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Recife, 08de Outubro de 2020 

À 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/BA 

At. Presidente da Comissão Pennanente de Licitação 

Ref: Edital de Concorrência Pública no 002/2020 

Assunto: CONTRARRAZÕES 

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE CONCESSÃO DE OUTORGA A TÍTULO ONEROSO, COM VISTAS 

À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE PARA SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS DO MUNICÍPIO, COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA PARA VENDAS DE CRÉDITOS DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO COM 

CRÉDITOS ELETRÔNICOS, CARTÕES MAGNÉTICOS, INCLUINDO OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS: TERMINAIS ELETRÔNICOS FIXOS E PORTÁTEIS, APLICATIVOS 

COMPUTACIONAIS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL W 8.987/95, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1995, LEI FEDERAL No 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993, LEI COMPLEMENTAR No 123 

DE 2006, LEI FEDERAL No 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, E POSTERIORES ALTERAÇÕES, LEI 

MUNICIPAL No 1.891 DE 25 DE ABRIL DE 2013, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL W 15.298 

DE 27 DE JUNHO DE 2013 , PELA LEGISLAÇÃO QUE VIER SUBSTITUIR OU COMPLEMENTAR A ATUAL E 

PELAS DEMAIS CONDIÇÕES FIXADAS NO EDITAL. 

Estamos encaminhado CONTRARRAZÕES confom1e documentação em anexo a este emaíl. 

CONTRARRAZÕES 

CONTRATO SOCIAL 

DOCUMENTO PROCURADOR 

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL 

Atenciosamente, 
SINALVIDA DISP.SEGURANÇA VIÁRIA LT 

GUSTA VO NÓBREGA 

SÓCIO DIRETOR 
81-3366-4999 
81 -991467634 
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COM1SSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 

CONQUIST A/BA 

PROCESSO AOMISTRATIVO No 00520/2020 

CONCORRÊNCIA No 002/2020 

Objeto: 
CONCORRêNCIA PÚBLICA DE CONCESSÃO DE OUTORGA A TITULO ONEROSO, COM VJSTAS A PRESTAÇÀO 

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE PARA SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 

PAGO, PARA VE!CULOS AUTOMOTORES NAS VIAS DO MUNlCfPIO, COM OISPONIBIUZAÇÂO DE SISTEMA PARA 

VENDAS DE CRéDITOS DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO COM CRÉDITOS ELETRÓNlCOS, CARTÕES 

MAGNÊTICOS. INClUINDO OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS ELETRÓNfCOS: TERMINAIS 

ELETRON!COS FIXOS E PORTÁTEIS, APLICATIVOS COMPUTACIONAIS, MATERIAl$ E MÃO DE OBAA. NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL N° 8.987/95, DE 13 DE FEVEREIRO DE 19S5, LEI FEDERAL N'> 8.666193, DE 21 DE 

JUNHO DE Hl93, LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 2006, LEI FEDERAl N" 9.500, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, E 

POSTERIORES ALTERAÇÕES, LEI MUNICIPAL N° 1.891 DE 25 DE ABRIL DE 2013, REGUlAMENTADA PELO 

DECRETO MUNICIPAL NO 15.293 DE 27 DE JUNHO DE 2013, PE.LA LEGISLAÇÃO QUE VJER SUSSTITUlR OU 

COMPLEMENTAR A ATUAL E PELAS DEMAIS COND!ÇOES FIXADAS NO EOITAL 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, 

devidamente qualificado nos autos da Concorrência Pública em epígrafe, vem, 

por meio de seu representante legal já constituído, muf respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria. opor 

CONTRARRAZÕES em face aos Recursos Administrativos 

interpostos pelo CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL composto 

pelas empresas Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda. 

(lfder} e Eysa Estacionamento e Serviços Unipessoal Ltda., e demais 

recursos, pelos fatos e mediante as razões de direito expostas a seguir, 

requerendo a manutenção da. d. ecisão que mdeclarou HABILITADA a . empresac, .. · ., 

SINAL VIDA, garantindo seu legitimo direito de prosseguir no certame. lO/ 



DA TEMPESTIVIDADE: 

A publicação do ato contrarrazoado se deu em 01/10/2020, portanto, certa 
a tempestividade a presente impugnação. 

Art. 109°, § 32. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

A Contrarrazoante REQUER que esta r. Comissão, conheça as presentes 
CONTRARRAZÓES DE RECURSO e proceda a devida análise dos argumentos 
apontados, e seus requerimentos finais, para, ao final, negar provimento ao 
recurso interposto, contra a habilitação da empresa SINALVIDA DISPOSITIVOS 
DE SEGURANÇA VIÁRIA L TDA 

Nestes termos, pede deferimento. 

Vitória da Conquista/BA. 08 de outubro de 20 

Dlf-.!Or 
CPf 7 flW 074-

~-!\t;l D-<ro !'~ ~ v L~ 

SlNAI..VlDA OISPOSffi\IOS OE SEGURANÇA VlAruA lTtlA 
Av. ~ Dutra nO 1l, lote - 2 - Trnlllribeira - ~h!-PE 
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I - Contrarrazões ao RECURSO interposto pelo CONSÓRCIO 
VITORIA DA CONQU1STA DIGITAL e demais recursos 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA/BA. 
PROCESSO N°. 00520/2020 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2020 

ILUSTRES MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAIBA 

Trata-se, neste capítulo, de CONTRARRAZÕES em face de Recurso 
Administrativo apresentado pelo CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA 
DIGITAL, composto pelas empresas Serttell Soluções em Mobilidade e 
Segurança Urbana Ltda {líder) e Eysa Estacionamentos e Serviços Unipessoal 
Ltda, no bojo da Concorrência Pública no 00212020, contra a decisão dessa r. 
Comissão que, de forma absolutamente coerente, declarou HABILITADA a 
empresa SINAL VIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA L TDA, 
participante do processo lícitatório em pauta , ora Contrarrazoante, e 
demais recursos. 

Conforme será demonstrado nas Contrarrazões Recursais adianté 
expostas, as equivocadas alegações externadas pelo Consórcio Recorrente 
encontram .. se em completo descompasso com as disposições editalícias, com 
os documentos carreados aos autos e com a doutrina e jurisprudência pátria 
dominante, motivo pelo qual pugna"se pela total improcedência do Recurso 
Admínístrativo em pauta, a fím de que essa r. Comissão . Permanente de 
licitações mantenha a . decisão . anteriormente proferida. acerca da regular 
habilitação da empresa SINAL VIDA. 

1.1 - BREVE RESUMO DO RECURSO INTERPOST~ PELO CONSÓRCIO /} 
SERTTEUEYSA E DA SUA IMPROCEDENTE ALEGAÇAO: ti'J 

SlNAl\.llDA DlSPOSmVOS DE SEGURANÇA VlÁIUA LTOA 
Av. Presidente Dutra no 12, tere - 2. - lmllfribelra - ReOfe-PE 

CEP: 51.200•235 - CNPJ NO 04.523.92.3/()001-$ 
www.slna!vidã.com.br ()L{ 
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O CONSÓRCIO SERTIEUEYSA {RECORRENTE), em resumo, alegou 

em seu petitório: 

"A lícitante SINAL VIDA não atendeu a todas as exigências de qualificação 

econômico-financeira previstas no item 5. 5. do Edital, que exige o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados apresentados na 

forma da lei, na medida em que o seu Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis está desacompanhado das Notas Explícatívas, o que toma suas 

demonstrações contábeis INCOMPLETAS. Explica-se: 

(. . .) 

A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n° 1. 185109 - NBC TG 261 

que trata da apresentação das demonstrações é expressa ao prever que o 

CONJUNTO COMPLETO das demonstrações contábeis inclui as notas 

explicativas, a saber: 

"10. O conlunto completo de demonstrações contábeis inclui: 
(a) balanço patrimonial ao final do perfodo; 

(b) demonstração do resultado do período; 

(c) demonstração do resultado abrangente do período; 

(d) demonstração das mutações do patrimônio liquido do período; 

(e) demonstração dos fluxos de caixa do período; 

(f) demonstração do valor adicionado do perfodo, conforme NBC TG 09-

Demonstração do Valor Adicionado, se exigido legalmente ou por algum órgão 

regulador ou mesmo se apresentada voiLmt?riamente; 

(g) notas explicativas. compreendendo um resumo das polfticas contábeis 

significativas e outras fnfonnações explanatórias; e 

(h) balanço patrimonial no ínioío do período mais antigo comparativamente 

apresentado quando a entidade aplica uma polltica contábil retroativamente ou 

procede à reapresentação de itens das demonstrações contábeis, ou ainda 

quando procede à reclassificação de itens de suas demonstrações contábeis. 

(. . .) 

Na mesma linha das nonnas acima citadas, vale citar. ainda, a Resolução 

1.255/09 emitida também pelo Conselho Federal de Contabilidade, que aprovou 

a NBC TG 1 0002; onde no ítem 3. 17, alínea "f '3, novamente foi previsto de 

forma expressa que ps notas explicativas . fazem parte do conjunto,. 

completo das Demonstrações Contábeis, bem como ... 

( .. .) 

SINALVIOA OISPOSm\IOS DE SEGURANÇA VIÁruA LTOA 
Av. Presidente Dutra 00 12. lote- 2 - lmbu1bclra- Reclfe-PE 
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Desse modo, ao deixar de apresentar as Notas Explicativas, a SINAL VIDA 
descumpriu. não apenas o item 5. 6. do Edital, como também as normas e 
princípios de contabilidade acima referidos, razão pela qual deve ser inabilitada.» 
Grifos nossos. 

Não assiste razão a recorrente. que apenas busca confundir a r. 
Comissão, conforme restará demonstrado. 

1.2 - O EDITAL NÃO EXIGIU A ENTREGA DO "CONJUNtO COMPLETO'' 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, CONFORME, ERRONEAMENTE 
SUGERE O CONSÓRCIO RECORRENTE: 

De forma distinta das alegações do consórcio recorrente, o ITEM 5.5 do 
edital não EXIGIU a apresentação, pelas licitantes, do "CONJUNTO COMPLETO 
DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS", mas apenas dois de seus elementos. 
quais sejam, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis de 
Resultados, conforme o que se transcreve a seguir: 

"5.5. Qualificação Econômico-financeira: 
5.5.!. J)ocumenta âo relativa à qualificat,-'iio econômiCO· .financeira, cujo objeto socíal 
deverá er compaflvel com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
5.5.1.2. Balallço Patrimmtial e DemonstraciJes Contábeis de Resultados_ do último 
Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na 
Junta comercial ou órglio equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa atualizada por indJces oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, con.wando Termo 
de Abertura e E'ncerramento." 

Evidente está, que a interpretação literal do item 5.5.1.2 é suficiente para 
se comprovar que o edital não exigiu. como alegado. o "çonjuntg completo ge 
todas as demonstrações contábeis'', e sim, elegeu dois de seus elementos 
componentes, quais sejam: o Balanço Patrimonial (a) e as Demonstrações 
Contábeis de Resultado (b}, exigência plenamente atendida pela licitante 
SINAL VIDA. 

De outra forma não poderia o Edital, já que o artigo 31 do Estatuto das 
Licitações veda a inclusão dos documentos pleiteados pela recorrente, ~· 

SlNAl.VlOA DtSPOSJnVOS OE SEGURANÇA VfÁRJA lTOA 
Av. Presidente 0\Jtra no 12, lote- z - !mbinbeira ~ Red~PE 

CEP: 51.200·235- CNPJ ·NO 04.523,923/0001-89 
www.Sinatvlda.com.br () 6 



Luclé: ~a os! . ~rança 
M1• ('1 r:~C\26-8 

r>regoe1ra 

especificamente as notas explicativas (item 'g' do conjunto completo das 
demonstrações contábeis), senão vejamos: 

LEI FEDERAL N° 8. 666193 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeíra 
limitar .. se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
enceJTado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11 - certidão negativa de falêncía ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa flsíca; 

111 - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 'baput', e § 1° do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação." 

Grifas nossos 

Pela análíse da peça recursal, é possível observar que. para "respaldar" 
sua errônea alegação, a RECORRENTE evocou a definição de "conjunto 
completo" de demonstrações contábeis trazida pelo item 1 o da RESOLUÇÃO 
CFC N°. 1.185/09, já anteriormente transcrito, que não é demais repetir: 

"10. O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: 
(a) balanço gatrimonial ao final do gerfodo; 
(bJ demonstração do resultado do perlodo: 

(c) demonstração do resultado abrangente do período; 
(d) demonstração das mutações do património liquido do perlodo; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
(f) demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC TG 09-
Demonstração do Valor Adicionado, se exigido legalmente ou por algum órgão 
regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente; 
(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das polfticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias; e 
(h) balanço patrimonial no inicio do perfodo mais antigo comparativamente 
apresentado quando a entidade aplica uma polftica contábil retroativamente ou 

SINALV1DA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA lllÁR1A lTOA 
Av. Presidente Outra nC 12, lote- 2 - lmbirlbelra - Redfe-PE 

CEP: 51.200-235- CNPJ ~ 04.$23.923{0001-89 
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procede à reapresentação de itens das demonstrações contábeis, ou ainda 
quando procede à reclassificação de itens de suas demonstrações contábeis. 

Portanto, diferentemente do que afirmou a RECORRENTE, o edital não 

exigiu a apresentação do "conjunto completo das demonstra~õe§", nos termos 
da multimencionada Resolução do CFC, mas sim, apenas duas delas {(a) e {b)]. 
deixando as demais fora do rol de exigências [(c), (d), (e). (f), (g) e (h)], em plena 

sintonia com a Lei Federal n° 8.666/93. 

Ressalte-se mais uma vez que a demonstração prevista na alfnea (g) da 
Resolução CFC n° 1.185/09 (notas explicativas) não integrou as exigências 
editalícias; como também não integraram as demais demonstrações (c), (d), (e), 
(f) e (h), o que, se assim integrassem, sobejariam os limites da lei, maculando 

por completo o certame licitatório. 

Portanto, o recurso manejado pelo CONSÓRCIO SERTTEUEYSA, contra 
a SINALVIDA, deve ser TOTALMENTE IMPROVIDO. 

1.3 - DA USUALIDAOE DAS LICITAÇÕES CONSTAREM EXIGÊNCIAS 
LIMITADAS AO BALANÇO PATRIMONIAL(A) E DEMONSTRAÇÕES DE 
RESULTAOO(B)- DA USUALIOADE DAS LICITAÇÕES NÃO EXIGIREM O 
''CONJUNTO COMPLETO" DAS DEMONSTRAÇÕES DEFINIDOS NA 
RESOLUÇÃO DO CFC: 

Além de não ser possível inabilitar uma licitante com base em exigência 
não incluída expressamente no edital (princípio da vinculação ao instrumento 
convocatórío), vale ressaltar. também, que não é motivo de censura o fato de a 
Administração não ter exigido a apresentação do "conjunto completo- das 

demonstrações, como requisito para habilitação das licitantes, posto vedação 

expressa na lei das licitações (princípio da legalidade). 

Ora, não se conhece licitação no pais que tenha exigido apresentação do 
"conjunto completow das demonstrações contábeis~ como estipulado no item 10 
da aludida Resolução do CFC. 

Tal exigência, caso constasse do edital , traria requisito absolutamente 
desnecessário e ilegal, visto que as demonstrações usualmente exigidas, 
inclusive no caso presente, são mais que suficientes para comprovação da boa 
situação financeira da lícitante, principalmente porque se bastam para o cálculo ~ 
objetivo dos índices contábeis previstos na licitação. - j 

SINAL'IlDA DISPOSITIVOS DE SEGUAANÇA VIÁRIA LIDA 
Av. Preslóel'lre Dutra nl> 1 2.. lote - 2 - Tmbinbelra - R<!dfe-PE 
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Com efeito, o item 5.2.2 do edítal, coerentemente, com o rol das 
demonstrações exigidas, estabelece que a boa situação econômico .. financeira 
das licitantes será avaliada por índices apurados "com base no Balanço" 
apresentado. 

Exigir mais do que consta no Edital n° 002/2020 é expressamente vedado 
ao agente público, posto que serviria unicamente para comprometer, restringir e 
frustrar o caráter competitivo da licitação, estabelecendo circunstância 
impertinente e irrelevante para o especfftco objeto do contrato. 

Certo também que, caso a exigência em debate constasse 
tempestivamente no texto do edital, o que se admíte por mero amor ao debate 
posto que significaria manifesta ilegalidade, não eliminaria a participação desta 
Contrarrazoante no certame, quando, certamente a teria inserido no rol de sua 
documentação. 

O absurdo da ilegalidade seria, após a entrega dos envelopes pelas 
licitantes, exigir-se documentação que não fora expressamente prevista no 
edital , como sugere o recurso do CONSÓRCIO SERTTEUEYSA. de forma 
inválida, coisa que certamente jamais fará esta d. Comissão. 

Portanto, por mais este motivo, o recurso manejado pelo CONSÓRCIO 
SERTTEUEYSA, contra a SINAL VIDA, deve ser IMPROVIDO. 

1.4 - DA INTEMPESTIVIDADE DA ALEGAÇÃO DO CONSÓRCIO 
RECORRENTE - O EDITAL NÃO FORA IMPUGNADO NO MOMENTO 
PRÓPRIO: 

Ora, o. Comissão, caso o CONSÓRCIO RECORREN.TE entendesse que 
o edital deveria exigir a apresentação do ''conjunto completo~ das 
demonstrações contábeis~, nos termos da resolução do CFC, deveria tê-lo 
impugnado no prazo legal, apresentando suas razões e buscando as desejadas 
alterações, coisa que o CONSÓRCIO SERTEUEYSA não fez em tempo próprio. 

Ora, querer modificar o edital após o início do certame, e pior, na fase 
recursal, insurgindo-se contra o julgamento das habilitações, não é possivel nem 
admissível. 

Portanto. por mais este motivo, o recurso manejado pelo CONSÓRCIO 
SERTTELIEYSA. contra a SINAL VIDA, deve ser IMPROVIDO.~ 

SlNALYlOA O!SPOSmVOS OE SEGUAANÇA VlÁR!A LT'DA 
Av. PrSdeot<! Outra no 1~ lote - 2 - ll'l'!b!nbelra - Redt'e-f>E 
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1.5 - DO CONTRASSENSO DA ALEGAÇÃO DO CONSÓRCIO RECORRENTE 

QUE TAMBÉM NÃO APRESENTOU O CONJUNTO COMPLETO DAS 

DEMONSTRAÇÕES: 

Para além de tudo o que já foi dito, é de se estranhar o comportamento 

aparentemente desarrazoado do CONSÓRCIO SERTTEUEYSA ao evocar a 

apresentação do denominado "conjunto completo das demonstrações", quando 

nem mesmo aquela licitante apresentou todas as 8 (oito) demonstrações 

constantes no rol da multimencionada Resolução do CFC, nem o CONSÓRCIO 

RECORRENTE ou quaisquer das demais licitantes, até mesmo porque tal 

exigência nunca constou dentre as exigências do edital. 

Ora, para acatar o indevido e malfazejo recurso do CONSÓRCIO 

SERTTEUEYSA se teria que inabil itar todas as licitantes, inclusive a própria 

RECORRENTE. 

11 - Contrarrazões ao RECURSO interposto gela RIZZO PARKING AN.D 

MOBILITY S/A: 

11.1 - IMPUGNAÇÃO DO PEDIDO RECURSAL. PARA RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO QUE INABILITOU A PRÓPRIA EMPRESA RIZZO/RECORRENTE: 

11.1.1 - (recurso RIZZO) PELA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO POR 

DESCUMPRIMENTO DO ITEM 5.2.2: 

Resumo das Razões do RECURSO da RIZZO: Afegou que "a 

apresentação da Ata de Assembleia Geral inclusive ELE/çAO E POSSE DA 

DIRETORIA SIA devidamente registrada na junta comercial do Estado às fls. 

20121" comprovaria o atendimento do item 5.2.2. 

Não assiste razão à RECORRENTE. 

A Ata da Assembleia Geral apresentada pela licitante RIZZO não substitui 

os atos constitutivos. nem o estatuto ou contrato social da empresa, como 

também não é apto aquele documento para comprovar o quadro de diretores da 

empresa, sendo que apenas a Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial. dentro do seu prazo legal de validade, poderia comprovar o quadro 

de diretores da empresa. 

Note-se que a aludida Assembleia Geral ocorrera em 03 de janeiro de f 
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2020, portanto, há mais de 10 (dez) meses, tempo mais que suficiente para 

possíveis alterações no quadro societário. 

Portanto. a alegação da RECORRENTE não merece ser acolhida pela O. 

Comissão, devendo a INABILITAÇÃO da empresa RIZZO ser mantida. 

11.1.2 - (recurso RIZZO) PELA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA 

EMPRESA RIZZO PELA INVALIDADE DOS ATESTADOS APRESENTADOS: 

Pela análise dos atestados apresentados às fls. 211 e 250/233 comprova .. 

se, de fato, que a licitante RIZZO não atendeu às exigências edítalfcias de 

qualificação técnica, devendo ser mantida sua inabilitação, pelas razões jâ 

constantes em ata. 

11.2 - {recurso RIZZO) w DA ERRÔNEA HABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL: 

Em sua impugnação, a empresa RIZZO traz minucioso e consistente 

apanhado das investigações que acercam a empresa SERTTEL e seu sócio 

quanto a gravíssimas condutas que teriam sido praticadas, narrando, aquela 

recorrente, que: "a empresa Serttel e seu sócio Angelo José Barros Leite estão 

envolvidas em várias investigações de crimes de corrupção ativa e passiva em 

contratos firmados pela municipalídade de Araucária com a empresa ( .. .)". 

Em suas razões recursais, a empresa RIZZO, acertadamente, concluiu: 

"Conforme demonstrado, a Serttel, tem um vasto histórico de ínvestigações e 

irregularidades. Como, pois, manter habilitada uma empresa cufos atestados e 

contratos em grande parte possui indícios de irregularidade? Tamanha é 

insegurança jurídico ( .. .) ante tal decisão". 

Ao final, a empresa RIZZO requer a inabilitação do CONSÓRCIO liderado 

pela SERTTEL 

A empresa SINALVIDA entende acertado o recurso interposto pela 

empresa RIZZO, requerendo sejam as ra:zões apontadas no recurso da empresa 

RIZZO, minuciosamente analisadas, para ao final. julgar procedente a parte do 

recurs. o. .d. a RIZZO que pede a inabilitação do CONSÓRCIO liderado pela~· ·.· . 

SERTTEL 
'"'j 
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11.3 - (recurso RIZZO} - DA ERRÔNEA HABILITAÇÃO DA LICITANTE 

SERBET: 

Em seu recurso, a empresa RIZZO demonstrou que o certificado 

apresentado pela SERBET fls. 580/581 é totalmente ambíguo e dúbio, pois 

informa que .. a operação é feita de cartão e/ou raspadinha, e/ou sistema digital 

de muftivagas, e fiscalização de leitura automática de placas via OCR ou 

terminal pottátif' . 

Demonstrou a recorrente RIZZO, acertadamente, que o atestado para ter 

validade deve ser claro quanto aos serviços que realmente foram executados, 

sendo inadmissivel atestado que apresente sentido ambíguo quanto a quais 

serviços foram executados. 

Em seguida o recurso da empresa RIZZO perfaz minuciosa análise de 

todos os atestados apresentados pela SERBET, demonstrando que não 

atenderam as exigências do edital. 

Também menciona irregularidade dos atestados pela incompatibilidade 

com a datª de .contratação da arquiteta e responsável técnica. 

Defeito gravíssimo. insanável e intransponfvel. na documentação da 

empresa SERBET, fora apontado no recurso da empresa RIZZO, tendo 

observado que o SPED apresentado pela SERBET não traz o .eódigo de 

autentica~ão pela Receita Federal. 

Segundo o recurso da RIZZO, o SPED apresentado pela SEBET não 

trouxe, em sua nota de RODAPÉ, os códigos de protocolo, importante para 

conferência da sua autenticidade, e conferindo ao documento apresentado, a 

mfnima validade. 

Acrescenta esta empresa SINALVIDA, que também recorreu contra a 

habilitação da SERBET, e assim, pede a apreciação conjunta dos motivos 

elencados no recurso manejado pela SINALVIDA adicionado aos motivos do 

recurso manejado pela empresa RIZZO, contra a habilitação da empresa 

SERBET, para que reste evidente que a decisão desta d. Comissão deverá ser 

reconsiderado, para declarar inabilitada a licitante SERBET. 

lU - Contrarrazões ao RECURSO interposto oela E·PARKING /_ 
ESTACIONAMENTO L TDA: Y) 
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111.1 - PELA MANUTENÇÃO DA lNABILIT AÇÃO DA E-PARKING PELO 
DESCUMPRIMENTO DO ITEM 5.5.6: 

Dispõe o item 5.5.6 do edital: 

5.5.6. Os documentos para habilítação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membros da 
Comissão Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

A D. Comissão de licitação em sua correta decisão dispôs: 

(. .. ) uma vez que apresentou os documentos que se seguem em cópia simples: 
documentos comprobatórios de seus administradores. 

No seu recurso, a própria E-PARKING admitiu que têm, em seu quadro 
societário, a composiç8o de 4 (quatro) administradores, e também que somente 
a carterra de identidade de um desses administradores fora entregue em cópia 
autenticada, corroborando com o fato de estar correta a decisão da d. Comissão, 
gue a inabilitou. 

A "justificativa" trazida pelo recurso no sentido de que o sócio que assinou 
os documentos apresentados na licitação foi exatamente o mesmo sócio que 
apresentara a Cl autenticada não é suficiente para alterar a situação de 
irregularidade e insuficiência da documentação apresentada. 

Ora a documentação da licitação poderia ser inclusive assJnada por 
terceiro não componente do quadro societário e de adminístradores, procurador 
ou preposto não sócio, por exemplo, e nem por isso ficaria a licitante dispensada 
de cumprir a exigência de apresentação da documentação de todos os 
sócios/administradores na forma determinada no edital. 

Assím, as próprias declarações constantes do recurso admitem a 
irregularidade na documentação apresentada pela recorrente. devendo º 
recurso . da empresa E-PARKING ser IMPROVIDO e mantida a sua h 
inabilitação. "'?} 
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111.2 - DA INABILITAÇÃO DA e .. PARKING PELO NÃO CUMPRIMENTO DO 
ITEM 5.3.2- NÃO APRESENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

A licitante E-PARKING em seu recurso reconheceu a não apresentação 
dos documentos conforme ata de julgamento, se limitando a justificar a 
irregularidade alegando que apresentou o cadastro municipal juntamente com o 
CNPJ, entretanto, deixando de apresentar o cadastro de contribuinte estadual 
porgue ser díspensado de "qualquer cadastro estadual". No entanto, a licitante 
não apresentou qualquer documento que comprove ser dispensada de tal 
cadastro estadual. 

Assim, não assiste razão à recorrente. pois, sendo dispensada de 
inscrição estadual, o recorrente deveria ter inserido em seu envelope de 
documentos de habilitação comprovação de tal isenção. Como não o fez, restou 
acertada a decisão da d. Comissão de Licitação que a inabilitou, devendo ser 
mantida a inabilitação da E-PARKING, por mais este motivo. 

111.3- DA INABILITAÇÃO DA E·PARKING PELA NÃO APRESENTAÇÃO DE 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATfVEL: 

A D. Comissão ao analisar o atestado apresentado detectou 
irregularidade conforme o que se transcreve: 

(. .. ) vez que fora fornecido no dia subsequente ao início da operação do sistema, 
( ... ) deduz a impossibilidade de se atestar concernente prestação de serviços, 
logo tal atestado será, de pronto, desconsiderado. 

Para tentar justificar a irregularidade no documento, mais uma vez a 
recorrente admitiu o erro no seu documento ao afirmar em seu recurso que: 

Em verdade, o órgão contratante, por equfvoco, inseriu a data de infcio dos 
serviços como sendo 1410312019 ( ... ) 

Ora, cabe a cada licitante zelar pela veracidade das informações contidas 
nos documentos que acosta ao processo lícitatório. 

Não se pode admrtir que o licitante transfira para a Comissão, a 
responsabilidade de os documentos que ele próprio acostou à licitação, de L 
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estarem corretas, ou não. 

Assim, o próprio recorrente maculou o documento, informando não conter 
informação condizente com a real idade, ou seja, trata-se de documento 
impreciso e inverídico, o que só fez ampliar os motivos para desconsiderá-lo, 
devendo ser mantida a inabilita.ção da E .. PARKING, também por este motivo. 

IV - . Contrarrazões ao RECURSO interposto pela empresa RSBC 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI: 

A EMPRESA RSBC também não logrou êxito para afastar as causas que 
lhe levaram a ser inabilitada, devendo a sua inabilita~ão ser mantida. 

V- PEDIDOS FINAIS: 

Por todo o exposto, REQUER: 

V.1 - Não Provimento do recurso interposto pelo CONSÓRCIO VITÓRIA DA 
CONQUISTA DIGITAL e manutenção da habilitação da EMPRESA SINALVIOA 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA L TDA; 

\1.2- Não Provimento Parcial do Recurso RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A 
para manter sua INABILITAÇÃO; 

V.J- Provimento Parcial do Recurso RIZZO PARKING ANO MOBILITY S/A para 
INABILITAR o CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL; 

V.4 .... Provimento Parcial do Recurso RIZZO PARKING ANO MOBILITY S/A para 
INABILITAR a SERBET; 

V.5 - Não Provimento do Recurso da E-PARKING ESTACIONAMENTOS l TOA 
para manter sua inabilitação. 

V.6 -Não Provimento do Recurso da RSBC PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELU 
para manter sua inabilitação. 

Nestes termos, 

Pede--se Bom Senso, Legalidade e Deferim 

Vitória da Conquista/BA. 08 de outubr 

C'llmtavo Antomo N S Boo~ 
sooo O I!'G!Of 
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13 a ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE "SINALVIDA rhl. 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA", COM CONSOLIDAÇÃOtl;a:Jo;;.ra 

LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão de bens, engenheiro civil, CREA 21.465-D PE/FN, n° do CPF 382.115.304-
06, no do RG 1.699 .114 SSP/PE, residente e domiciliado na Avenida Beira Rio, n° 1219, 
apartamento 701, T orre, Recife/PE, CEP 50.710-1 1 O; 

LENO GUIMARÃES NEVES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro c ivil, CREA 088.769-D SP, n° do CPF 033 .015 .878-36, n° do RG 
4.963.407- 0 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua José Nunes da Cunha, n° 141, 
apartamento 101 , P iedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.410-280; 

BERNARDO AMARAL LIMONGI, brasileiro, divorciado, engenheiro eletrônico, 
CREA 030.518-D PE/FN, n° do CPF 030.921.904-32, n° do RG 5.417.860 SSP/PE, 
residente e domiciliado na Rua Jacobina, n° 130, Graças, Recife/PE, CEP 52.0 11-180; 

MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão de 
bens, engenheiro civil , CREA 017.858-D PE/FN, n° do CPF 427.895.244-91, n° do RG 
2.293 .505 SSP/PE, residente e domiciliado na Estrada de Aldeia, PE-027, Km 5, s/n, 
CXPST 702, Aldeia, Camaragibe/PE, CEP 54. 792-990; 

GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS, brasileiro, casado em 
regime de comunhão de bens, comerciante, no do CPF 479.856.074-04, n° do RG 
3 .069.899 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 35, n° 23, 4a Etapa, Rio Doce, 
Olinda!PE, CEP 53.080-120; 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SINAL VIDA DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA VIÁRIA L TDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE n° 2620.129.743-6, 
em 19 de junho de 2001, com sede na Avenida Presidente Dutra, n° 12, Lote 02, 
lmbiribeira, Recife/PE, CEP 51.190-505, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica!MF sob o n° 04.523.923/0001-89, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio LENO GUIMARÃES NEVES cede e transfere 
parte de suas cotas no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), correspondendo 
a 120.000 (cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio 
BERNARDO AMARAL LIMONGI. 
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§ 1 o - Os demais sócios abrem mão, neste ato, do direito de preferência 
aquisição das cotas cedidas no caput deste artigo. 

§ r - o sócio LENO GUIMARÃES NEVES declara que recebeu do SOClO 

BERNARDO AMARAL LIMONGI o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
pelas cotas acima cedidas e transferidas, dando plena e irrevogável quitação e nada 
podendo cobrar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO cede 
e transfere parte de suas cotas no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
correspondendo a 60 .000 (sessenta mil) cotas no valor de R$ I ,00 (um real) cada, para o 
sócio BERNARDO AMARAL LIMONGI. 

§ 1 o - O s demais sócios abrem mão, neste ato, do direito de preferência de 
aquisição das cotas cedidas no caput deste artigo. 

§ 2 ° - O sócio LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO declara que recebeu 
do sócio BERNARDO AMARAL LIMONGI o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) pe las cotas ac ima cedidas e transferidas, dando plena e irrevogável quitação e nada 
podendo cobrar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA cede e 
transfere parte de suas cotas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correspondendo 
a 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada para o sócio BERNARDO 
AMARAL LIMONGI. 

§ 1 o - Os demais sócios abrem mão, neste ato, do direito de preferência da 
aquisição das cotas cedidas no caput deste artigo. 

§ 2°- O sócio MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA declara que recebeu do 
sócio BERNARDO AMARAL LIMONGI o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
pelas cotas acima cedidas e transferidas, dando plena e irrevogável quitação e nada 
podendo cobrar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA 
BARROS cede e transfere parte de suas cotas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) , 
correspondendo a 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada para o 
sócio BERNARDO AMARAL LIMONGI. 

§ 1 o - Os demais sócios abrem mão, neste ato, do direito de preferência da 
aquisição das cotas cedidas no caput deste artigo. 

§ 2° - O sócio GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS 
declara que recebeu do sócio BERNARDO AMARAL LIMONGI o valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) pelas cotas acima cedidas e transferidas, dando plena e 
irrevogável quitação e nada podendo cobrar em juízo ou fora dele. 
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cada, fica assim distribuído: 

NOME o/o VALOR 

LUIZ BAL T AR BUARQUE DE GUSMÃO 58,00 1.740.000,00 

LENO GUIMARÃES NEVES 15,00 450.000,00 

BERNARDO AMARAL LIMONGI 15,00 450.000,00 

MAURICIO DOMINGUES DA SILVA 6,00 180.000,00 

GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS 6,00 180.000,00 

TOTAL 100,00 3.000.000,00 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade passa a ser exercida por todos os 

sócios quotistas na qualidade de DIRETORES sem denominação específica, que são 

investidos e autorizados a praticar, isoladamente, todos os atos necessários à 

administração ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou 

extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, inclusive os necessários à participação em processos 

licitatórios, tais como assinar e apresentar documentação de habilitação, formular e 

assinar propostas técnicas e comerciais, lances, fazer impugnações, apresentar recursos, 

assinar contratos, enfim, praticar todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, 

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens móveis ou imóveis da sociedade sem autorização de pelo menos dois sócios 

que representem mais de 50% do capital social. 

§ 1 o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 

societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 

n° 10.406/2002. 

§ 2° - É vedado o uso ou emprego da denominação social em transações ou 

negócios estranhos aos objetivos e interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sendo considerados nulos todos os atos 

praticados com infração deste dispositivo. 

§ 3°- No exercício da administração, é facultado aos DIRETORES a instituição 

de procuradores para representar a sociedade, com poderes de exercer todos os atos 

administrativos em nome dos seus procurados. 

§ 4° - No exercício da administração, os administradores serão denominados 

diretores e terão direito a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será 

definido de comum acordo entre os sócios. 
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- s soc1os assmarao sempre em conJunto de pelo menos dois que totalize 

mais de 50°/o do capital social tudo o que se referir a movimentação financeira em 

instituições públicas ou privadas, entre elas a assinatura de cheques, autorização de 

pagamentos, movimentações bancárias, transferências e aberturas de contas. 

CLÁUSULA SÉT IMA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro naciona l, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato social permanece em RECIFE/PE. 

CLÁUSULA NONA. A s Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram ex pressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos 

termos da Lei no 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob a denominação social "SINAL VIDA 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede à A venida Presidente Dutra, no 12, Lote 

02, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.190-505, onde está estabelecida sua matriz, podendo 

abrir e manter filiais , sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos onde lhes convier, 

respeitadas as prescrições e exigências lega is. 

§ 1 o - A sociedade mantém filial estabelecida na Rua Coronel Delmiro Freire, n° 134, 1 o 

Andar , Centro, Arcoverde/PE, CEP 56.510-130, que gira sob o CNPJ/MF no 

04.523 .923/0003-40, registrada na JUCEPE sob o NIRE n° 26900602602; 
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LUCié: 

§ r - A sociedade mantém filial estabelecida na Rua Jacinto Alves de Carvalho, no 594, .~~ •. ,,.,,,, 1r'<t' 

Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada!PE, CEP 56.903-360, que gira sob o CNPJ/MF 

no 04.523 .923/0004-21, registrada na JUCEPE sob o NIRE n° 26900689643; 

§ 3°- A sociedade mantém filial estabelecida na Rua Doutor Porciúncula, n° 75, Loja 08, 

Centro, Petrópolis/RI, CEP 25 .610-110, que gira sob o CNPJ/MF n° 04.523.923/0005-

02 , registrada na JUCERJA sob o NIRE n° 33901370999; 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto social a prestação de serviços 

de projeto, consultoria técnica, planejamento, gestão e execução de obras de construção 

civil em geral, construção de obras de terraplenagem e infraestrutura urbana, rodoviária, 

ferroviária, portuária, aeroportuária, marítima e obras d'arte especiais; mecanização de 

obras com locação de veículos, máquinas e equipamentos em geral, montagem, 

implantação, operação e manutenção de sistemas e equipamentos de sinalização gráfica, 

sinalização semafórica, sinalização luminosa e outros dispositivos e equipamentos de 

segurança de trâns ito e de iluminação de vias públicas, rodovias, ferrovias, portos, 

aeroportos e em prédios públicos ou privados; exploração, gestão, administração, 

operação, assessoria técnica, implantação, construção e manutenção de estacionamentos 

em geral; e montagem, instalação, implantação, operação e manutenção de sistemas e 

equipamentos de gestão, monitoramento e fiscalização de trânsito, transporte e segurança 

pública, incluindo medidores de velocidade, equipamentos de registro de avanço de 

semáforo vermelho, parada sobre a faixa de pedestres, fiscalização de faixa exclusiva, 

fiscalização de giro à esquerda, blitz eletrônica através de OCR, podendo esse objeto 

social ser ampliado ou mesmo restringido, de acordo com os interesses institucionais da 

própria sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração desta sociedade é de 50 (cinquenta) anos, 

contados a partir da sua data de constituição, devendo o sócio que desejar retirar-se da 

sociedade manifestar e comunicar, por correspondência específica, a sua resolução aos 

outros sócios com antecedência de pelo menos 03 (três) meses. 

Parágrafo único - A sociedade, cumprindo o prazo de sua duração, encerrará suas 

atividades sociais com a observância das disposições legais e estatutárias. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social da sociedade é de R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de reais), representado por 3.000.000 (três milhões) de cotas no valor nominal de R$ I ,00 

(um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, assim distribuído entre os sócios: 

NOME o/o VALOR 

LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO 58,00 1.740.000,00 

LENO GUIMARÃES NEVES 15,00 450.000,00 
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.~ ,_ .d2.,a Rg 026 
BERNARDO AMARAL LIMONGI 15,00 450.000"J0fl . 

oa1ra 
MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA 6,00 180.000,d'ó'~ 

GUSTAVO ANTÔNIO NÓBREGA DA SILVA BARROS 6,00 180.000,00 

TOTAL 100,00 3.000.000,00 

§ 1 o - A responsabilidade dos socws é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social , na forma do art. 1.052 da 

Lei 10.406/02 . C ada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas 

deliberações sociai s. 

§ 2° - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 10.406/2002. 

§ 3°- Nos casos de aumento de capital social, todo sócio cotista terá assegurado, de acordo 

com a própria legislação regente, o seu direito de preferência na subscrição das cotas que 

lhe couber no capital social , observada a proporção das que já possuir na data de aumento 

a ser verificado . 

§ 4° -Assim deliberada a necessidade de aumento de Capital Social, com acolhimento de 

nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, créditos ou bens, comunicar­

se-á incontinentemente a todos os quotistas da Sociedade tal decisão, indicando assim a 

tota lidade do aumento de capital social a ser promovido e a participação que nele poderá 

ter cada sócio quotista, devendo os interessados manifestar o seu desejo nessa 

participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consignar a sua 

efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

comunicação . 

§ 5° - O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a subscrição e 

o aumento do capital social , ou deixar de manifestar-se por ausência de comunicação, 

ficará privado de participar do evento, renunciando assim desta maneira ao seu direito de 

preferência, para que o outro sócio possa efetivar o aumento do capital social. 

§ 6° - O aumento do Capital Social implica obrigatoriamente em alteração do Contrato 

Social. 

CLÁUSULA SEXTA. As cotas são indivisíveis e não poderão ser caucionadas, cedidas 

ou transferidas a terceiros sem consentimento dos outros sócios, aos quais fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição, caso postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

§ 1 o - A proibição expressa na cláusula antecedente impede, inclusive, a inclusão de 

sócios pela apresentação das cotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por 

decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria 

sociedade. 
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DA ADMINISTRAÇÃO Luciz'1a da 
rht C'1 r, 

- , t'ta,~oa;ra 
CLAUSULA SETIMA. A administração da sociedade passa a ser exercida por todos os " 
sócios quotistas na qualidade de DIRETORES sem denominação específica, que são 
investidos e autorizados a praticar, isoladamente, todos os atos necessários à 
administração ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicial, autorizado o uso do nome empresarial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, inclusive os necessários à participação em processos 
licitatórios, tais como assinar e apresentar documentação de habilitação, formular e 
assinar propostas técnicas e comerciais, lances, fazer impugnações, apresentar recursos, 
assinar contratos, enfim, praticar todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens móveis ou imóveis da sociedade sem autorização de pelo menos dois sócios 
que representem mais de 50% do capital social. 

§ 1 o - Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei 
n° 10.406/2002. 

§ r - É vedado o uso ou emprego da denominação social em transações ou negócios 
estranhos aos objetivos e interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, sendo considerados nulos todos os atos praticados 
com infração deste dispositivo. 

§ 3° - No exercício da administração, é facultado aos DIRETORES a instituição de 
procuradores para representar a sociedade, com poderes de exercer todos os atos 
administrativos em nome dos seus procurados. 

§ 4°- No exercício da administração, os administradores serão denominados diretores e 
terão direito a uma retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre os sócios . 

§ 5° - Os sócios assinarão sempre em conjunto de pelo menos dois que totalize mais 
de 50°/o do capital social tudo o que se referir a movimentação financeira em instituições 
públicas ou privadas, entre elas a assinatura de cheques, autorização de pagamentos, 
movimentações bancárias, transferências e aberturas de contas. 

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA OITAVA. Os soc1os poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 11 osaó~ , ~ . · · · 
\_uc\Z'1 't ('~ r1CI26-8 w :» ::r 

, Mt · ~ ~ ~ 
CLAUSULA NONA. Os sócios gerentes ficam dispensados pela sociedade de prestar t'ia<)02ir3 :=:: ~ ~ 

cn;..-..... 
caução em garantia da sua gestão social. ~ 8 ;;;-

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA. O ano civil começa no dia 1 (um) de janeiro e se encerra no dia 

31 (trinta e um) de dezembro, data em que serão levantadas as Demonstrações Financeiras 

exigidas pelas novas normas de contabilidade adotadas após a convergência intemacional 

das IFRS e da legislação em vigor, cabendo aos sócios as partes proporcionais nos Lucros 

ou mesmo nos Prej uízos apurados em cada período. 

§ 1 o - Apurados então os resultados do exercício social com toda a observância das 

disposições legais a Sociedade, em assembleia geral dos sócios quotistas, determinará a 

destinação dos resultados, para fins específicos ou não, podendo deliberar sobre o 

aumento do Capital Social, mediante a incorporação dos valores mantidos em conta de 

reservas. 

§ r - No caso da determinação dos sócios quotistas recomendando a distribuição dos 

lucros líquidos apurados no exercício social, contabilizados no encerramento do mesmo, 

os valores serão transferidos para contas individuais dos sócios quotistas, pagando-se em 

até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira delas em 30 

(trinta) dias contados da data da deliberação. 

§ 3° - Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios 

independentemente da participação de cada um no capital social integralizado, admitindo­

se a distribuição de lucros de forma desproporcional à participação no capital, desde que 

a nenhum dos sócios seja negada a participação na distribuição dos referidos lucros, que 

podem ser pagos a título de adiantamento durante o exercício social. 

DISSOLUÇÃO E/OU EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade não se dissolverá pela morte de 

qualquer sócio quotista, ficando deliberado que os herdeiros assumam de logo todos os 

direitos concementes ao sócio falecido . 

§ 1 o - A Sociedade poderá adquirir quotas liberadas, desde que o faça com fundos 

disponíveis e sem ofensa ao Capital Social. 

§ zo - Os lucros e haveres do sócio falecido serão apurados por Balanço Patrimonial 

especialmente procedido, devidamente auditado por empresa especializada, reunidos em 

uma só conta circularizando todos os débitos e créditos do sócio falecido, entre os quais 

se incluirá o Fundo de Reservas, inclusive os Lucros Suspensos e à disposição da 
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Sociedade, na proporção de sua participação no Capital Social e do valor nominal de sua 

cota ou cotas. Os valores eventualmente transitados em conta serão pagos pela Sociedade 1: ~êt ;::.­
a quem de direito ou pelos seus herdeiros. Luc\~""a Rosa.d

2
a,-8ra ..... ~ :0 

'"1l. ('~ r, 0 
{I :; §;; :.:._ 

r~. w o ........... 
1'ra:1o:: ra :;;;: o g; 

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Dissolvida a Sociedade, nos casos legais, a partilha 

do saldo que na liquidação seja porventura apurado será feita entre os sócios na exata 

proporção das suas respectivas participações no Capital Social. 

DO FORO ELEITO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para todas as ações que possam advir do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, com renúncia 

expressa a qualquer outro, seja qual for ele. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo 
modo estabelecido em lei . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. A Sociedade poderá, mediante a resolução dos 

próprios sócios quotistas que representarem mais da metade do Capital Social votante: a) 

transforma-se; b) incorporar outras empresas; c) ser incorporada por outras empresas; d) 

cindir-se parcialmente em duas ou mais empresas; e) fundir-se com outras empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios declaram, em conjunto, sob pena das 

cominações legais, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei, ou nas 
restrições legais, que os impeçam legalmente de exercerem atividades mercantis e atos de 

comércio; 

§ 1 o - Para quaisquer atividades mercantis e atos de comércio, os socws não poderão 

conceder aval na sua pessoa fisica colocando assim em risco a própria pessoa jurídica. 

§ r - Os casos omissos serão regulados pelas disposições legais aplicáveis, especialmente 

contidas na L ei 10.406/2002 e, subsidiariamente, na Lei 11.638/2007 que alterou e 

revogou a Lei 6.40411976. 
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E, por estarem assim justos e contratos, assinam estre instrumento, em vta 
rubricam e assinam. 

Recife, 12 de junho de 2020. 

LUIZ BALTAR BUARQUE DE GUSMÃO L ENO GUIMARÃES NEVES 

BERNARDO AMARAL L!MONGI MAURÍCIO DOMINGUES DA SILVA 

GUSTAVO ANTÔN IO NÓBREGA DA SILVA BARROS 
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NOME DA EMPRESA SINAL VIDA - DISPOSITIVOS DE SEGURANCA VIA RIA L TOA 

PROTOCOLO 20940002 I - 08/07/2020 

ATO 002 - AL TERACÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

~IRE 26201297436 
CNPJ 04 .523.923/0001-89 
F ERTIFICO o REGISTRO EM 13/07/2020 
~OB N: 20209400021 

MATRIZ 

EVENTOS 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20209400021 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

f pf: 03301587836- LENO GUIMARAES NEVES 

.C pf: 47985607404- GUSTAVO ANTONIO NOBREGA DA SILVA BARROS 

F pf: 03092190432 - BERNARDO AMARAL LIMONGI 

f pf: 38211530406- LUIZ SALTAR BUARQUE DE GUSMAO 

Cpf: 42789524491- MAURICIO DOMINGUES DA SILVA 

L----------------------------------------------------------------------------------------------~ 

Assinado eletronicamente por 
ILA YNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 
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08/1 0/2020 Email - Gerência de Compras - Outlook 

RES: contrarrazões ao Recurso - concorrência 002/2020 

GESTÃO JURIDICA RIZZO <gestaojuridica@grupo-rizzo.com> 
Qui, 08/ 10/2020 10:57 

Para: Gerência de Compras <compraspmvc@hotmail.com > 

~ 1 anexos (1 MB) 

13. contrarrazões ao recurso.pdf; 

Prezados, bom dia. 

Desculpe, nosso e-mai l corporativo estava em manutenção. 

Segue novamente o anexo. 

Atenciosamente, 

Letícia Norado. 

Enviado do Email para Windows 10 

De: Gerência de ComRras 

Enviado:qu inta-feira, 8 de outubro de 2020 09:00 

Para: GESTÃO JURIDICA RIZZO 

Assunto: RE: contrarrazões ao Recurso- concorrênc ia 002/ 2020 

Ora . Letícia Norado I Grupo Rizzo 

Informamos novamente, que NÃO foi anexado NENHUM arquivo ao ema i I enviado por vocês. Solicitamos portanto que 

ver ifiquem tal informação para que não percam o prazo para envio de contrarrrazões. 

Atenciosamente, 

LUCIANA FRANÇA 

Comissão Permanente de Licitações 

-------------------------------------------
De: Licitações Grupo Rizzo <licitacoes@grupo-rizzo.com> 

Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 17:43 

Para: compraspmvc@hotmail .com <compraspmvc@hot mail.com> 

Assunto: contrarrazões ao Recurso - concorrência 002/2020 

Prezados, boa t arde ! 

Segue em anexo contrarrazões ao recurso interposto. 

Atenciosamente, 

ORA. tETíCIA NORADO 
Ad.,·<)gada - Licitacqe$ 

.c Conttatos 

® (19) 3014·8010 

RIUONET 
r~ I';.. 11 f n(t lA 

---------· --.. 
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RIZZOPARKING 
ESTACIONAMENTO INTELIGENTE 

a ~tat\~a 

AO ILUSTRÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DO PRESIDEN:ft\t"'·'\~ ~';:!~.s 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA ~te~ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020. 

EDITAL Nº 00520/2020 

RIZZO PARKING AND MOBILITY SfA. com sede à Rua Das Orquídeas, 737- Sala 

313- Vila Bergamo- Indaiatuba- SP CEP: 13.345-040, inscrita no CNPJ de nº 

24.940.805/0001-83, neste ato, representada, pela sua bastante procuradora que a 

esta subscreve, vem a presença de Vossa Senhoria apresentar: 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto pelo CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL 

RIZZll PARK1NG Sí.t:.. 
R;_ú~ 8.=t~-. Jrql;ider~s 737 Cor por ate- Vtt2 Berr:amo StL2 30'1- :nl1diatub<'l/SP CEP 133.(.5 -Oi.. C 

Ce·1tr al de A!E-ndH1l€' 11lO 

; •55 \~9) 3328:-1~28- ater:d!mento@r' . .::zoparkmg com ur- wwv..- nzzop~~n,.qg com b' 

RIZZO RIZZ0 \11 RIZZO I'\I{KI\CJ RIZZO 



RIZZOPARKING 
ESTACIONAMENTO INTELIGENTE 

I- DOS FATOS 

Tornou-se público o resultado de habilitação do edital de licitação CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 002 / 2020, PROCESSO Nº 00520/2020, tendo como objeto a prestação 

de serviços de implantação, operação e controle para sistema de estacionamento 

rotativo pago, para veículos automotores nas vias do município, com 

disponibilização de sistema para vendas de créditos de estacionamento rotativo 

com créditos eletrônicos, cartões magnéticos, incluindo obrigatoriamente os 

seguintes equipamentos eletrônicos: terminais eletrônicos fixos e portáteis, 

aplicativos computacionais, materiais e mão de obra, nos termos da lei federal nº 

8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995, lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, lei complementar nº 123 de 2006, lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, e posteriores alterações, lei municipal nº 1.891 de 25 de abril de 2013, 

regulamentada pelo decreto municipal nº 15.298 de 27 de junho de 2013, pela 

legislação que vier substituir ou complementar a atual e pelas demais condições 

fixadas no edital. 

No dia 17 de agosto de 2020 houve a sessão para entrega dos envelopes e a abertura 

do Envelope 01, habilitação. Oportunidade em que compareceram as licitantes RSBS 

Produtos e Serviços EIRELI ME, Sinalvida Dispositivos de Segurança viária Ltda, 

SERBET SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL LTDA (EPP), 

Consórcio Vitória Da Conquista Digital (Composto pelas empresas Serttel Soluções 

em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda e EYSA Estacionamentos Unipessoal Ltda), 

E-PARKING Estacionamentos Ltda e RIZZO PARKING AND MOBILITY S/ A 

A licitação foi suspensa para análise dos documentos. 

No dia 23 de setembro de 2020 foi publicado no diário oficina! do município o 

julgamento da habilitação, abrindo-se prazo recurso. 

Os licitantes do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL interpuseram 

recurso contra resultado da habilitação. 

Dessa forma, em cumprimento das premissas legais, em tempo hábil, apresentar 

CONTRARAZÕES ao Recurso, com fundamento nas razões de fato e de direito a 

seguir expostas. 

11- DO CUMPRIMENTO DO ITEM 5.5 PELA RIZZO PARKING 

Aduz a recorrente que a Rizzo não cumpriu na integralidade as condições de 

qualificação econômico-financeira prevista no item 5.5 do edital, sob a 

ki:ZO FARk NG S,'A 

R.euaoD<uL.~é" 1c1 ,'J<;;O< Jlé V1<28e< dl110 :Ôd du9 lndoidluDd•SP CEP 13~~, O•c '• RIZZ0\ 1 1 RiZZO !' \I{ I\. I'\( 
1 

RIZZO 
C'·· 111 ai ele At~ndt•nento RIZZO 
c +55 9 3328 1428 aterdirnento(p.!riZZOpc!ri<.I'"'O com tJ l'fWA nzzopar..;~tlg corn b 



RIZZOPARKING 
ESTACIONAMENTO INTELIGENTE 

fta"~a 
fundamentação de o Balanço Patrimonial apresentado estar incompleto por n~2 .... ~ -~~~'l.G-1!1 

estar acompanhado de notas explicativas. \..\lC ,:.~ ~~e<!oe\ta 

Não merecem guarida tais alegações, visto que os documentos contábeis 

apresentados foram: toda escrituração do SPED juntamente com PUBLICAÇÃO 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS no diário oficial do estado e em jornal de 

~rande circulação. (fls. 121/122 da habilitação e páginas 263/263 do arquivo 

digital disponibilizado)_documentos nos quais constam o balanço patrimonial, o DR, 

demonstrações do fluxo de caixa, demonstração das mutações o patrimônio líquido 

bem como NOTAS EXPLICATIVAS: 

t8 - Sdo Paulo, 130 {125) quarta-feira. 8 ti! j\lllo de 2020 

..91.3.:325JQ. -2.819.769,60 

-t90.~ 
-8.8812T 

Documento cuja autenticidade pode ser verificada na página do Diário Oficial: 

Página do Diário Oficial certificada pe.la lmprenSjl Oficia) do Estàdo de São P11ulo em 08/é}71202fJ .01 i~J:\·:07. 

W (le Sêrie do Certificado; 789B4B57E509480263FB2851A0019D8:87 A424ECE . 
( Ticket 357567.Dl ) - www.imprensaoflcial.com.br 

RIZZO PARK NG S,'A 

R" '"'"s OrqciOe lS 737 Corpo•J!e v"" Be<~ dn10 Sa "309 •f1dc,IJ1uba•SF CED 13Y.ó OI. C • • RIZZO \I· I RIZZO p \ K" I\( I RiZZO 
C e o li ai de Atendimento RIZZO 
;- +55 ' '9 3328 1428 atendrmento;9.:nzzop,1 r~f~lg com br w,.....,, r~zzoparo.:;tn<J co,.,.~ b 

-15.750;35 

993.614.94 

t1<t792;75 
·'2.57!!94 
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RIZZOPARKING 
ESTACIONAMENTO INTELIOENTE 

RIZZO PARI\ING S/ A 
i-11<·1 da;. 01 qu1rje.1.<-. '137 Ln: IJOr ·lk \/:i ... FPr q,H'I'l (J :~.~ ~:J9 iwJ,•:,<h.Ld .I~.:.P Ff• H ··.l, ~ 041'1 

('pntr al rir:· Atend1111entu 
F •55 (19) 3328 lt.28 •Jtend.nH:ntc~iH •/Zop,nk1ng cüm br v,' I/•)'.' ri?I:,J~l.•~"H•Q c (.rn tn 

BS HOLDINGE 
PARTICIPACOES S.A. 
CNP.l'MFN': 35.6lliSE.mOI-48 

NIAE N". 35.00054523f 
~11\Ff!c:HAI:l/>. 
CARTA DE RENÚNCIA 

P..~ía f)bmaqwem0h lamaioda 21l20. 
~ a <arla da roojnc$ do Sr.. SAIII fARAif 
olliiOA, aoCIIIgOdo ~doConselh:> 
do AóniniolBçãodo ~ia, can regislm r;&­
raniu.ruoESP r' Z!ll:ID1®5 em 30106Q020.) 
Goola&m.,.... Ce!o:hin • Sec:m4áJ:ia Gsa~. 

~ 

LAMVIAS PARTICJPACÕES E 
CONCESSÕES S:A. 

CNPJ2!1200.31ml'Xl1.00 
NIRE S5ll(l61 1~afedlada 

CARTA DE RENÚNCIA 
A Companhia mma ""' em 04 de maio de 
20a>. r..::Eibell a carta. da renúnóe .do sr. SAII 
FAIU.HJUNIOB.aa 01110> de lll9lar-~ 
nação ~<i! Conpsmia. C<ltii <OQÍ&l!Ope­
ninle aJtiCESP ri' 23UEB/20·2 an> Q2,WI2lm; 
~sm..na~. Sea!!tiris Ger.lt 

.. 

A.BANOONO DE EMPREGO 
Sol1cilamos o compatll'címenlo de 
MAYARA SANTOS SILVA 
FERREIRA Portadora DA carteira 
de lrabalho n° 056888 série 
00398-SP aoenoomço abaixo, no 
Prazo de 3 dias. O não 
comparE~Cimenlo caracle-fizará o 
abandono deemprego. Conforme 
o artfgo 482 letra I da CLT 
POZITANO SERVIÇOS GERAIS 
EIRELJ. Av. Felipe Lobo, 12.9 ·· 
Lauzane Paulista-SP São Paulo, 
08 de Julho de 2020. 

ED1'fAL DE CONVOCAÇÃO 
o Pmsmn.IB qa Associação dos FunciOOãrlos I! &rvidoms das Autarquias do Estado 
oo Sào Paulo e APENSos-A.FAESP, COI!VOCll a dlmloria desla. Entidade para Partfc1par 
da Assembléia G,l!ral Extraorómãria QW1 serã malizada. ás 18;00 homs do Dia 31 elo 
fulbo oo 2020, na sua OOJ1Q localiZada na Rua Cristovão Colombo,63 andar Cj.802-S9 
Sào Pauk>- SP-(;Qp.0100Q-020.Assunto allnraçánde ruxklll!ço. 

OSCAR NAKAflA · Pms]dente daAFAESP. 

'ações, ~tda. !!!!.!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!! 
; NIR.E;n222~9<14~ 

.. ot.J!IIê~ . . ? 

Dlla,!loritJilOIIIálii l8i!o.ilmf!á'oi!o:llll9,io!MOI'<w,.,._liiS<xiodil!ltJ1ubf~tC~~ 
a~d!~wnflôctono:fZ'do~f.D72,'l'dlll•H~uoft~da~®o~ ... 
dt Sociâdatie. ·f'rNnçl.\ Oooiilíu da JII8E Ptrlic:íplp lldt., r~ ~ail>ílid~·do Nó""'.aoéal. ~ 
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~&l$.:~H5}.pll!fOIOOS!iNflll ..... cli\!ll>da (iooíe<!ade.~11.1.0a&à:ic<l;l!«~ 
'!f'l-t~clocs:Jioi.,.da~M~deA$ tll00216,00{rnmNo,~sseilr:il,cl.maloo 
oae!onlloSili&"""!. por.--.,""'llloçiD""<ililio~""""'*"midodeilDIIIo_., t.llll;l.m.. a,llirc«iJo 
Cídllei!OAQ>'1l2'~~poil.ocçíb!~ili,doi\SU!J~~~~'*"'"*"'mlf\llit) pa~JA$im.124,00 
fmmlnoi!~•lrlismi.~·-·qW.,.;.).~h1!:001io!u;dllp<iodo,...idl,.~ 
o......,..llllluil!f!Uí>Mo:OIJ<-.e.811103(ttli}1iloit.t ihrauadu...mo.SãoPioil>; 1&>ir<lwl!!ln.dt201á.Muoi 
N1M ~F. do t.modil!lmft&'l'lnh·~ ~dil!lmlt&Pa!iftfillo . Sóaolirio, S6âoo: ,_luiaAil:llo do 
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RIZZOPARKING 
ESTACIONAMENTO INTELIGENTE ~t_?J.~G'õ. 

ó';, 
Portanto, ainda que não solicitada comprovação das notas explicativas 1\Q ... ., , ~ r ,ol'O~ 

edital, elas foram devidamente apresentadas, conforme exigências legais, conf~~ ~,· :~~~oe\<a 
se demonstra nas publicações. 

Assim, não assiste razão a recorrente, motivo pelo qual pugna pelo recebimento do 

recurso e sua total IMPROCEDÊNCIA do recurso. 

DOS PEDIDOS 

De sorte que, com fundamento nas razões aqui aduzidas, requer-se que Comissão 

de Licitação NEGE PROVIMENTO ao recurso interposto pelo CONSÓRCIO VITORIA DA 

CONQUISTA DIGITAL. 

Nestes termos, 

Aguarda deferimento. 

Indaiatuba para Vitória da Conquista-BA, 07 de outubro de 2020. 

Assinado de forma 

ROBERT A digital por ROBERTA 

BORGES PEREZ BORGES PEREZ 
BOAVENTURA 

BOAVENTURA Dadôs: 2o2o.1o.o7 
16:05:20 -03'00' 

Ora. Roberta Borges 

OAB/SP 391.383 

LETICIA 
OLIVEIRA 
NORA O€> 

Assinado de forma 
digital por LETICIA 
OLIVEIRA NORADO 
Dados: 2020.10.07 
16:06:01 -03'00' 

Ora. Letícia Norado 

OAB/SP 450.103 

RIZZO FARK NG 5/A 

"""J 0 ,J·q"dP<'- 7 Cor"o•,Jte-V•.dBer:,amo So • .oJ09 lf'ddi•llube·SF CEP 13oC:o Ül.i' • RIZZ0'\ 1 1 RIZZO f' \f{ h. f\.( 
1 

RIZZO 
c~ ,11 "'ele At~nd1me'liO RIZZO 
~+55 '9 3~28 1428 cter.drmento@rzzopnKf"'lgce;mbí N .... ~-.r,zzopdr~>,.I:;Ji...CH~ lJ 
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https://outlook.l ive.com/mail/0/ inbox/id/AQMkADAwATZiZn 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO - CONCORRENCIA N° 002/2020 
Luciz"la. . ~:rança 

M1 ·' o-S 
r 1ra 

Carolina Mayo <mayocarolina2@gmail.com> 
Qui, 08/10/2020 13:53 

Para: compraspmvc@hotmail.com <compraspmvc@hotmail.com> 

@ 3 anexos (6 MB) 

Contrarrazões de Recurso - CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL.pdf; OAB CArolina Mayo2.pdf; OAB 
CArol ina Mayo.pdf; 

O CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL, composto pelas empresas Serttel Soluções em 

Mobilidade e Segurança Urbana Ltda. (líder) e Eysa Estacionamentos e Serviços Unipessoal 

Ltda., vem, respeitosa e tempestivamente, à presença desta I. Comissão de Licitação apresentar 

suas CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, consoante documento em anexo. 

Registre-se que as licitantes foram intimadas acerca dos recursos interpostos por meio de 

publicação no Diário Oficial de Vitória da Conquista de 01.10.2020. Desse modo, iniciando-se a 

contagem do prazo no dia 02.10.20, é certo que o prazo final para protocolo das presentes 

contrarrazões expira hoje- 08.10.2020, o que denota a sua tempestividade. 

Lembramos que o item 14.8 do Edital prevê a possibilidade de apresentação de recursos (e, 
consequentemente de contrarrazões) por email. 

Atenciosamente, 

Carolina Mayo- representante do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL 
OAB 207.657 {documento anexo) 

08/10/2020 I. 



AO ILMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BAHIA-, ou quem lhe ,fizer às vezes 

na apreciação e julgamento destas contrarrazões de recurso 

CONCORR~NCIA PÚBLICA Ng 002/2020 

PROCESSO Ni 00520/2020 

Ref.: Contrarrazões de Recurso 

O CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL, composto pelas empresas Serttel Soluções 

em Mobilidade e Segurança Urbana ltda. (líder) e E~ Estacionamentos e Serviços 

Unipessoal ltda., devidamente qualificadas na Concorrência Pública em epígrafe, vem, 

respeitosa e tempestivamente, à presença desta 1. Comissão de ücitação, por sua 

representante legal ao final assinada (conforme instrumento de consórcio -fls. 7), apresentar 

suas CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, o que faz tom fulcro no §32 do artigo 

109 da Lei Federal 8.666/93 ("lei de Licitações"), consoante as razões de fato e de direito a 

seguir expostas. 

I. DA TEMPESTIVIDADE DESTAS CONTRARRAZÕES 

A lei de licitações, em seu artigo 109, §32, estabelece que interposto, o recurso será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

No caso concreto, as licitantes foram intimadas acerca dos recursos interpostos por meio de 

publicação no Diário Oficial de VItória da Conquista de 01.10.2020. Desse modo, iniciando-se 



a contagem do prazo no dia 02.10.20, é certo que o prazo final para protocolo das presentes 

contrarrazões expira em 08.10.2020, o que denota a sua tempestividade. 

11. DOS FATOS 

O Município de Vitória da Conquista está promovendo licitação na , modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MAIOR OFERTA, para CONCESSÃO DE OUTORGA A TÍTULO 

ONEROSO, com vistas à prestação de serviços de implantação, operação e controle para 

Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, para veículos automotores nas vias do Munidpio, 

com disponibilização de sistema para vendas de créditos cfe estacionamento rotativo. com 

créditos eletrônicos, cartões magnéticos, incluindo obrigatoriamente os seguintes 

equipamentos eletrônicos: terminais eletrônicos fixos e portáteis, aplicativos 

computacionais, materiais e mão de obra, nos termos da lei Federal n!? 8.987/95, de 13 de 

fevereiro de 1995, lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n!! 123 

de 2006, lei Federal n2 9.503, de 23 de setembro de 1997, -e posteriores alterações, lei 

Municipal nº 1.891 de 25 de abril de 2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.298 

de 27 de junho de 2013, pela legislação que vier substituir ou complementar a atual e pelas 

demais condições fixadas no edital ("Concorrência"}. 

Após a análise da documentação de habilitação, por meio de decisão publicada em 23.09.20, 

a O. Comissão, decidiu: (i) habilitar o CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL, a 

SINALVIDA Dispositivos de Segurança Viária ltda. ("SINALVIDA"} e a SERBET- SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASillTDA. ("SERBET''); e (ii) inabilitar as empresas RSBC 

Serviços e Serviços Eireli ME ("RSBC"), E-PARKING Estacionamentos Ltda. ("E-PARKINGn) e 

RIZZO Parking and Mobility S.A ("RIZZO") (a "Decisão de Habilitação"). , 

Em face ao teor da Decisão de Habilitação foram interpostos recursos administrativos por 

todos os licitantes retro indicados, com exceção da SERBET, que não interpôs recurSO'. 

Especificamente quanto ao CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL, houve recurso 

apenas por parte da licitante RIZZO, repita-se, dedarada inabilitada pela O. Comissão de 

licitações. 

Diante da interposição dos recursos administrativos acima comentados, a O. Comissão de 

licitação fez publicar no Diário Oficial de Vitória da Conquista de 01.10.2.020 a devida 

comunicação de recursos. 

3+ 



Assim, vem o CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAl à presença desta D. Comissão de 
licitações, tempestivamente, apresentar suas contrarrazões recursais por meio das quais se 
demonstrará que deve ser julgado totalmente improcedente o recurso interposto pela 
licitante RIZZO, mantendo-se a decisão da D. Comissão no que tange à habilitação do 
CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL na primeira etapa da Concorrência. 

Mas antes disso, há uma questão prejudicial que deve ser analisada em caráter prelíminar, 
que enseja o não conhecimento do Recurso Administrativo interposto pela RIZZO. Vejamos. 

111. PRELIMINARMENTE: DAS RAZÕES DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DA RIZZO 

Em sede de preliminar, será demonstrado que o recurso interposto pela licitante RIZZO não 
\ 

deve ser conhecido no que tange ao pedido de inabilitação do CONSÓRCIO VITORIA DA 
CONQUISTA DIGITAL por total ausência de causa de pedir, ou seja, o pedido de inabilitação 
não está acompanhado de qualquer fundamento diretamente relacionado com a 
documentação de qualificação técnica apresentada pelo Consórcio e/ou a qualquer item do 
Edital. 

Ao atacar os atestados técnicos apresentados pela empresa Serttel, líder do Consórcio, a 
RIZZO não foi capaz de indicar nenhum item do Edital que tenha sido desatendido- e nem 
poderia, já que os atestados apresentados atendem com folga a todos os requisitos de 

qualificação técnica previstos no item 7.13 do ato convocatório. 

Na falta de fundamentos minimamente plausíveis, a RIZZO lança argumentos genéricos e 
desprovidos de qualquer subsídio sobre um suposto uhistórico de investigações" que 
recairiam sobre a empresa líder do Consórcio e respectivos "indícios de irregularidade 0 !!! 

Inadmissível esse tipo de acusação sem provas e menos ainda em sede de recurso 
administrativo, que é a seara totalmente inadequada para tanto. É nítida a falta de qualquer 
argumento contra a documentação de habilitaç~o apresentada pelo Consórcio, tanto que 
nenhum outro licitante se insurgiu contra a habilitação do Consórcio, mas apenas a RIZZO, 
e com argumentos absolutamente impertinentes e temerários. 

Deveria a RIZZO ter se limitado a apontar algum item do Edital que não teria sido atendido 
pela documentação apresentada pelo Consórcio. Qualquer conjectura fora desse .contexto, 
ainda mais para se apontar "indícios de. irregularidades", não deve sequer ser apreciada, nos 
termos do artigo 109, I, "a" da lei de licitações e item 14 do Edital, que são expressos no 
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sentido de que os recursos devem ser apresentados contra a habilitação ou inabilitação,do 

licitante! Nada mais! !! 

Está evidente que a RIZZO está inconformada com a sua inabilitação (a qual deve ser mantida) 

e está tentando tumultuar a Concorrência "a qualquer custo", o que não deve ser tolerado 

pela Comissão de licitações e nem pelo limo. Sr. Prefeito Municipal, sob pena de afronta aos 

Princípios da Eficiência e da legalidade previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

Aliás, a RIZZO não se preocupou nem mesmo em reler o seu recurso, visto que há um "recorta 

e cola" de outro recurso apresentado em outra licitação, promovida pela Prefeitura do 

Guarujá (!!),conforme trecho abaixo: 

"A empresa Eysa não apresentou atestados de capacidade técnica de sorte 

que os únicos atestados que compõem o consórcio GUARUJÁ Digital são os. 

da Sertel, que conforme demonstrado s~o irregular" (grifamos} 

Os argumentos levantados pela RIZZO consistem em litigância de má-fé e indevida tentativa 

de tumultuar o certame e de induzir a Comissão de licitações a erro. É absolutamente 

temerária a conduta da RIZZO de lançar afirmações desprovidas de qualquer prova, que não 

passam de meras especulações. O Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que os 

fatos alegados e não comprovados são tidos por inexistentes, a saber: 

"( ... )Como é de conhecimento geral, o fato alegado e não provado é o mesmo 

que-tato inexistente, conforme o seguinte brocardo jurídico: 'allegatio et non 

probatio, quasi non allegatio'." 1 (grifamos) 

Pelo exposto, requer-se que o Recurso Administrativo da RIZZO não seja conhecido no que 

tange ao pedido de inabilitação do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL 

IV. DAS RAZOES DE IMPROCED~NOA DO RECURSO DA RIZZO 

Na remota hipótese de não ser acatada a preliminar de não conhecimento do recurso da 

RIZZO no tocante ao pleito de inabilitação do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL 

(o que se admite apenas por hipótese), passemos a demonstrar as razões de improcedência 

dos fundamentos apresentados. Vejamos: 

1 ARE 971829, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 22/06/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-133 DIVULG 24/0612016 PUBLIC 27/06/2016. 
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A SERTTEL participa ativamente de certames licitatórios em todo o território nacional, no t'regoo1ra 
intuito sempre de manter o compromisso com a qualidade de seus client~s, proporcionando 
assim, a contratação mais vantajosa à Administração Pública nas licitações em que é 
declarada vencedora. 

cabe também ressaltar que atualmente a SERTTEL possui contratos de com::essão de Zona 
Azul em diversas cidades do Brasil, quais sejam·, Pelotas-se, Santos-SP, Caraguatatuba-SP, 
Aracaju-SE, Rio Branco-AC, Serra-ES, Caruaru-PE, Petrolina-PE e Cr~to-CE, além de prestar, 
ainda, os serviços de disponibilização de aplicativos para aquisição í e tickets para utilização 
da zona azul nas cidades de São Paulo, Recife, Fortaleza, Bragança Paulista-SP, o que 

I corrobora ainda mais a reputação ilibada da empresa. 
/ 

No tocante à alegação de que "a SertteJ e seu sócio estão envolvidos em várias investigaÇões 
de crimes de corrupção ativo e passiva em contratos j;rmados pela municipalidade de 
Araucária", a mesma é totalmente leviana e não condiz com a verdade., conforme restará 
comprovado a seguir. Tal alegação inclusive demonstra má-fé e falta de respeito, por parte 
da Recorrente, a princípios constitucionais penais basilares de nossa Carta Maior. 

i 

Primeiro porque a empresa SERTIEL, pessoa jurídica, não é ré em nenhum processo criminal. 
Ademais, seu sócio é vítima de uma Ação Penal no Município de Araucária/PR, que discute 
eventuais crimes cometidos por agentes públicos naquela cidade. 

Vejamos o que diz a matéria publicada no site do próprio Ministério Público sobre a 
"Operação Fim de Feira" https:Uc.;..Omunicacao.mppr.mp.br/2016/12/7109/20'~12~16· 
OPERACAO-FIM -DE·FEIRA-Prefeíto-de-Araucaria-e-preso-pelo-Gaeco.html: 

I Comunicação 
Institucional 

2011212016 

20/12/16 - "OPERAÇÃO FIM .DE FEIRA" - Prefeito de Araucária ê 
preso pelo Gaeco 
O "V~C:i: dp A.r~Ol'\:4, mut~IC.IOIO' d:lf A..~ ~upUturu OC Ct.m-bir faf AfÇSG (tO ~ ~ U!tt.eJ'de..a. 2ll 
ôel't'mbro, M "OpctlKbo A'rl oe fcf.:t'. ~ pc-IQ (;.)(locO {GruDO 6C A~ :;:~;4J[ ~ ~ 10~ 
O'~ado}. <to !.1~-o P'.:hiiCO do ?3r; A~ 0'1~3 tail de!~;.,..~ T~J dQ: J~&c;ç.:'i!o P=t~ 
Q~P-. a~~OOG;K:GOQ4:1\"'C)mC(.QJ:,u.do~dcAI-;w-dK~t~.m~<P\11(07~00pr~c.o 

""""'· 
A!{:m~ fel preso ~Otatb~O C'llt SoCO • io de> F.l~M:. rln Ut.~ -fQUC(!Qf.;Q.tO atgo tlCI c~c-cb MCj).. 
Alncb CQm. flNIC d,t 0$)01~ '~:»n ~P"IdQS. MMG~ <1( buxo -c opmc~ tocJuWwv fW IV"'~43 ~4m0 ~ 
em )11)bQ':..:.:(?daprdc_1U;(;t.J'lf..mK.C.J!G'-'tTIOUJk 

O ptcf~.;to c OUU'OS~fCS~· ~D~ ~&dos e<.t~ 04~ Lb'ooncu~çt.W~« df+,C!tro. 
"m .,~~~o t:'~" ~-"''iêflcb « ctinhcr"o J><W;.) ~t v~ 00 ~ os toa o pctCitilfa c.,~~- p;:Ya. 
tlrmu wrura:o). O pscfttlo ~("W) fOI c.t:ct:O (;0(!\n w:o. m;lS p.)S!ibu a "' a d:tr âO ~~ pc;.r~;: ~ 
<~ de ~ te1\UIX'JOI.J fJOI qucs,tae ôC ~- JIQPr>~. com o llf~l:l~ do ocdolo. o c•co ~ fi'íCf' 
\l'$.~utr-Hropcigp!~dc!t <tl ~fro1G.->n~t:t.ddadc> 



Na realidade, restou demonstrado durante a instrução processual, que o sócio da Recorrida 

não é autor de crime, ao contrário, é vítima de atos ilícitos Praticados por agentes públicos. 

. ' 

A justificativa apresentada acima serve somente para demonstrar a má-fé em que se pauta a 

empresa recorrente, pois não há, nos autos da Ação penal de Araucária/PR (que, diga-se, é 

processada em instância absolutamente independente desta), nenhuma proibição para que 

a empresa recorrida contrate com órgãos públicos, o que, de per si, já seria suficiente para 

aqui encerrarmos este tópico. Mas prossigamos. 

Como sabemos, e aqui não podemos incluir a empresa Recorrente (tendo em vista a 

comprovada ausência de conhecimento técnico sobre a matéria), o nosso Estado de Direito 

preza pelos princípios da 'presunção de inocência', do 'devido processo legal', do 

'contraditório e da ampla defesa' e, naquele único processo criminal, sequer houve prolaÇão .. 

de sentença de mérito. Ora, como se ventilar uma prática criminosa pela empresa numa ·fase· 

de razões de recurso administrativo, quando a mesma não é nem ré em um outro processo? 

Ademais, quanto à matéria que cita contratos da SERlTEL com CTTU e DER, não há qualquer 

alusão a fatos que desabone a conduta da empresa na execução dos referidos contratos! 

Por último, no que tange às alegações açerca do contrato da Prefeitura de Caraguatatuba, 

cabe informar que o mesmo continua sendo executado pela SERlTEL, e que no julgamento 

realizado pelo TCE-SP não há qualquer imputação relacionada a SERlTEL (nem em relação a 

execução do contra.to). Ou seja, as possíveis irregularidades apontadas pelo Tribunal de 

Contas do Estado são exclusivamente relacionadas ao certame lidtatório, notadamente no 

que tange a exigências do editaL Repita-se, questões não relacionadas com a execução do 

contrato! 

Tanto é que a SERlTEL impetrou Mandado de Segurança n9 1004211-14.2019.8.26.0126, 

contra ato ilegal do Prefeito e do Secretário de Mobilidade Urbana e Proteção ao Cidadão de 

Caraguatatuba, que determinou a cessão das atividades e rescisão unilateral do contrato de 

Zona Azul, tendo sido deferida a liminar pleiteada para o fim de determinar a suspensão da 

determinação administrativa, bem c;omo, concedida a segurança: 

"liminar: 

Do exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso 111 da Lei 12.016/09, DEFIRO a 

liminar pleiteada pelas razões acima aviltradas, para o fim de Cleterminar a 



suspensão da determinação administrativa de cessação da atividades da parte 

impetrante em relação ao contrato mencionado e oriunda da notificação 

datada de 17/06/2019 (fls.1.086), desde que. não haja sido instaurado processo 

administrativo posterior ao ato ora reputado ilegal, donde eventual declsao 

exarada não é atingida pelos efeitos dessa liminar." 

"Sentença 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e, por conseguinte, CONCEDO A 
SEGURANÇA para dedarar nula a determinação da cessão das atividades da 

parte Impetrante e a rescisão unilateral do contrato de concessão em questão. 

Extingo o processo com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil." (g.n.) 

Como é possível concluir, os argumentos trazidos pela Recorrente de que a SERTTEL "tem um 
vasto histórico de investigações e irregularidades" são totalmente descabidos e servem 
apenas para desviar a atenção e confundir o julgador (Comissão de licitações), já que não 
guardam relação com a realidade dos fatos e não têm qualquer pertinência com o presente 
certame licitatório!! 

É, de causar, além de estranheza, vergonha com a "apelação" da empresa Recorrente, que 
vendo que há base legal e fática no pleito de seu recurso, não resistiu em praticar um ato 
maldoso, desproporcional e que em nada tem a ver com o objeto do recurso em comento. 

Observa-se em todas as argumentações apresentadas pela licitante Recorrente um claro 
propósito de inabilitar a Recorrida, a que título for, utilizando-se- de invencionices, 
interpretações esdrúxulas, até mesmo de inverdades. 

E para encerrar, é de estranhar que a Recorrente traga argumentos dessa natureza contra a 
líder do Consórcio, Serttel, quando ela mesma já teve o seu contrato de prestação de serviços 
rescindido, com aplicação de penalidade de multa pela Municipalidade de Balneário de 
Camboriú2• 

Diante do exposto, resta demonstrado o desespero da Recorrente que atua de forma 
inadequada, trazendo ao processo matérias que não possuem qualquer relação com o 
certame e que foram apresentadas de forma totalmente distorcida, pelo que devem ser 
desconsideradas. 

A~--------------------

2 Processo nll 2019008174: m• 
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V. DOS PEDIDOS 

'_ucia'1a 
r/:1 

Por todo o exposto, o CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAl requer, em caráter 

preliminar, que o returso interposto pela RIZZO não seja conhecido no que tange ao pedido 

de inabilitação do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAL, pelos fundamentos expostos 

no tópico 111 destas contrarrazões. 

Na remota hipótese de ser indeferido o pedido preliminar formulado acima, requer-se seja 

negado provimento ao recurso interposto pela RIZZO no que pertine ao pedido de 

inabilitação do CONSÓRCIO VITORIA DA CONQUISTA DIGITAl, mantendo-se incólume a 

Decisão de Habilitação publicada em 23.09.20 que declarou o Consórcio habilitado para 

prosseguir na Concorrência, pelos fundamentos expostos no tópico IV destas contrarrazões. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 08 de outubro de 2020 

Carolina Mayo (representante legal do Consórcio) 

CPF 294.597.658.74 
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https://outlook.live.com/maiVO/inbox/id/AQMkADAwATZiZn 

A/C Manoel ou Luciana - Contrarrazões - CP n° 002/2020 

Jurídico Serbet <juridico@serbet.com.br> 
Qui, 08/10/2020 14:36 

Para: compraspmvc@hotmail.com <compraspmvc@hotmail.com> 

@ 12anexos(14MB) 

recurso_vitoria_da_conquista.v.assinada.pdf; 2020 09 10- SBT- Procuração- Licitações (2).pdf; 

Luc\1!": ,oca d ~:rança 
M-:lt. ('1 r:~ . 2"-3 

t'regoeH-a 

17 _a lteracao _contratual_serbet_sa.pdf; ata_reu niao_conselho _ad ministracao_serbet_sa.pdf; 
documento_pessoal_autenticado_alano.pdf; documento_pessoal_autenticado_carlos.pdf; 

documento_pessoal_autenticado_marcello.pdf; documento_pessoal_fabricio.pdf; 

documento_pessoal_autenticado_mauricio.pdf; documento_pessoal_domingo.pdf; documento_pessoal_rita.pdf; Ana 
Carolina Rochelle - OAB.pdf; 

Prezados, boa tarde! 

Segue em anexo contrarrazões aos recursos interpostos na fase de habilitação da 
Concorrência Pública n° 002/2020, cujo objeto é a concessão do estacionamento rotativo. 

Por gentileza confirmar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Catarina Stemposki Nunes 
Setor Juridico 
SERBET - Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda. 
(47) 3207-2502 

~ ESTACIONAMENTO 
\;,.r;;.J DIGITAL 

08110/2020 1. 
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https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZn 

Re: A/C Manoel ou Luciana - Contrarrazões - CP n° 002/2020 

Jurídico Serbet <juridico@serbet.com.br> ' uclz'-::\ Rc-: -rança 
- ~ .1t ('1. r:'n2S-8 Qu i, 08/10/2020 14:43 

Para: Gerência de Compras <compraspmvc@hotmail.com > 
l'regoe•ra 

@ 1 anexos (5 MB) 

contratos_camila-min.pdf; 

Prezados, boa ta rde! 

Ainda em tempo, segue documento complementar. 

Atenciosamente, 

Catarina Stemposki Nunes 
Setor Juridico 
SERBET - Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda. 
(47) 3207-2502 

~ ESTACIONAMENTO 
\.J::. J D I G IT A L 

Em qui., 8 de out. de 2020 às 14:37, Gerência de Compras <com12ras12mvc@hotmail.com> 

escreveu: 
Acuso recebimento 
Manoel 

De: Jurídico Serbet <juridico@serbet.com .br> 

Enviado: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 14:34 

' Para: comwasf;1mvc@hot mail.com <comf;1rasf;1mvc@hotmai l.com> 

Assunto: A/C Manoel ou Lucia na- Contrarrazões- CP nº 002/2020 

Prezados, boa tarde! 

Segue em anexo contrarrazões aos recursos interpostos na fase de habilitação da 

Concorrência Pública n° 002/2020, cujo objeto é a concessão do estacionamento rotativo. 

Por gent ileza confirmar o recebimento. 

Atenciosamente, 

08/10/2020 I· 
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Catarina Stemposki Nunes 
Setor Juridico 
SERBET - Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda. 
(47) 3207-2502 

f.ê\ ESTACIONAMENTO \.r;;;.J DIGITAL 

·c\Z":. c.-.r~•~ '- rança 
M1t. r .,..a 

t'regoeaca 

08110/2020 I· 
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Oficial de R~gistro de;Imóveis,Títulos é 
. . ' . 

Documentos'e Civil de1Pessoa Jurídica de' 
·1 ~/ Itanrlaém ·, 
I \ 

Bel. Elbert .J. P. Cervantes 
Av. Pedro de Toled'o. 135- Centro- Ttanhaêm-SP- Te!. { 13)3421-3_(}30 

www.erita.com.br I. 

f 
i 

./ 

CERT-IDÃO 
I 

- A presente certidão, extraída -por processo 

reprográfico, sendo expedida de acdrdo 1cl ·m o Artigo -f9, JQciso 1 o da Lei 

no. 6 .015/73, composta de 06 (seis) páginas .numeradas e rubricadas, 

~__..esta l\)do 1em conformidade com o orígfhal do Contrato d~ Prestaçã? ~e 
ServiÇos, datado de 15-de outubro de 2014, tendo como partes: SERBET 

4 / 
- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO, VEICULAR DO BRASIL LTD~ e CAMILA 

LOPES BRAGA, registrado sob no. 23.649, em 29 dê junho de 2.015, no 
I . .-· 

/ / 

livro A, neste Oficial dé Registro de Títulos · e Documentos de Itanhaém., 

do que dou fé. Nada mais. 

\ 

Ofídàl dt Refi tro Civil de 
Pessoa Jurídica de ltanhaém 

Valor Cobrado 

\ 

' ' 
/ 

I 

Itanhaém, 10 de dezembro de 20~5. 
í 

Ao Oficial R$ J 1 ;88 
Ao Estado R$ 3,36 

Oficial de Registro de Imóvels,Titulos e 
t Documéntqs e Cl~il de Pessoa '~urídica de 

.../ ltanhaém \ 
Ao lpesp 1 RS 1,72 
Ao Reg. Civil R$ 0,64 
Ao Fundo TJ R$ 0,82 
Ao Fundo MP RS 0,57 
Ao ISS R$ 0,19 
TotaL .................... .. R$ 19,18 

i - -

/ 

I ---' 

Daniela R Çe~antes Marani 
E$Crevente A~ttbrizada 

. \( 
l· 
\ 1 / 

\ 

'QUAlQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU atENDA INVA...IOA E.STE DOCUMENTO' 
~~~~~~~~.~.--~~~ 
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ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO DE 
i j _,.,. ,. ; I:. 

TITULOS -E DOCUMENTOS D'A . 
' \ \ . , 

COMARCA DE ITANHAEM - SP. 

O requerente abaixo identificadó, comparece 
perante a Vossa Senhoria, para "SOlicitar o registro 
facultativo, para f ins de . "mera conservação, 

I 

provando apeans a existência, data e conteüdo do 
\documento anexo, não gerando publicrdade nem ' -.:.....;:. .. 

----~ efeitos em relação a terçeir9~, nes termos do artigp 
1 127, inciso VII, d,a L~i n<? ~í~l15/73. · · 

"'\, 

Nestes termos, pede deferim~nto. 

I 1 ·~ 
r\ 
l f 

Itanhaém, 24 de Junho de 2015. 

v 
\ Assinatu~ 

' 

[ 
Nome : Camila Lopes Braga 

. /' I . 

,. RG/CPF : 27i.152.888-61 -
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CONTRATO DE PBESTACÃO PE $ERVICOS . _,f! 
~~~~~ ) ~ 

Afrevés ~ presen!e Jnsfrvmen!O porticvlot ,~ 1 ' , . . . 
contrato. de um .lado a1 empresa SERIET - Sistema c;te EstQçionamento 
Veicular do lrosR ltda) inscrita' no CNP J no 00.999.705/000164. con'l' 
endereço na Rua A~valdo de Paula Martins. s/n, Centro. Cidade·" 
Araquart. Município de Santo Catarina. ~epresentadp pdr A[ANO 
BRANCO. portador do RG n° 2.198.839 SSP/SC ~no CPP.' no 915.090.929-
00. doravante simplesmente denominado d~ CONTRATANTE e de outro 
lado CamDa Lopes traga, braSileira, solteira. Ar<tUifeta, com inscrição no 
CAU n.o A70112-2. CPF n° 277.152.888-61. com escritótio na Avenida. 
Cobuçu. n° 20. Sion. ltarihaem. CEiP 1 174()-(XX). Sõó'\foulo, Fones: (13) 

\ 3426 9769 .. doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm_._r ~ -. 
fusfo e contratado entre si o que segue: 
I 

) ' 
f- OBJETO DO COtmATO- ,· + . 

/ O presente contrato tem como objeto o 
contratação da CONTRATADA. para prestação de serviços técnicos a ­
CONTRATANTE nas seguintes óreas: 
- projeto especializado de trafego e trânsito de veículos e siste'mas de 
estacionamento; 
- projeto de sinalização viária; · 
- projeto de sistema'viório e acessibili<;lode: 
- execução de odequaçâo,Gie oceS$ibilidade; 
- Implantação qo sistema especializado de tráfego e 
veículos e sistemas de estacionamento: · / 
- execução de sistemas viários e acessibilidade: "'-

' ' 

I . 

- execVÇão de obra de sinalização viáriá; 
- projetar. coordenar, gerenciar e fiscalizar os atividades citados o cima: 
- representar o empresa nas licitações q'ue o mesmo vier a participar 
perante aqs ~âos municipais."e

1
staduais e federais. 

/ . 
/---/\ (l I , .. 

. ~ "'-.. 

,1!" 

\ 
I 

tu. fSPECIF~CAçÃq DO PROJ!]O ) 
I f 

l , ' 

i De conformidoBe com as especitieQ<;:ões 
preliminares da CONTRATANTE o f.',ffestaçõo de serviço técnicos seró de 
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111- PERIOIJO E PRAlGS .,./ 

I f' 
( • l 

, . . • I>J· prestação d~seryi~ !écnicos . feí-6 quràção-
ld~ 24 meses com intcio em_ OJ de novêmbro .d.e _2014 até 01 de. 
__ póvembro de 201 ~i S'eAoó qu~ qualquer dos pqrtes poder6 ,rescirpr o i 
contrato o qualquer momento desde que comunicÔ'do a .outra parte 
nvm período de 30 diâs"de antecedência. Este mesn1o contrato póde(~i 
ser renovado após o térmil')o se ambos ás partes concor9arem.· ·' '}~ 

\( 

\ ;, IV· DO PREÇO I 
; .. ' . 

. Pelo Prestação dos serviçÕs técnicoS·ser6 .~go 
a CONTRATADA o seguinte valor. \ l ...__ ' \ . 1"" 
- 01 salário mfnimo naciçnol, nos meses em qúe o CONTRATANTE estiver 
apenas particjpondo~ licitaÇões: · . . :- . ,, ~ 
- e 6 fseis)~vezeso _sa_l9rio mlnim9'nac~noí. quando a CO~TArotl!for ·' 
v~ncedoro dos: licitaÇões .be sua óreós de atuação e assim preciSar' dós · 
serviço 1écnico da CONTRATADA por \um tooo. -.r'"'/ """/· 

~;; l , ' A,.QONTRATANJE\esclorecé ~ué fica por porte 
dela" todoS 'Q~ custos. de deslocamento caso Nojo ·necessidade. do 
CONTRATADA precise representar / a mesmo. taiS como viâgérn, 
hospedagem. transporte e olimentaÇãô. \ 

\o 

'~- ' .~ .I .. ~ ·.'.· \ . /' /. ., ·/ 

Paróg(áfo Único .- :f-ica de responsabilidocl.e do COin'RATADA. ma,nter 
em díO sua . ónÓidade perante o . CAU · êohselho dé~'"~ufte~ ·. e 
útfXJnfslJ1o, jó o resfonte dos gqstos como certiçl(>ejs, RRT;-~fdxàs e';oõtros· 
Hcc7m·,oor conta do CONTRATANTE. ~.,"' " .r "'""':· 

r ~ "\; ~-1< 
/ 

V:- OBRIGAÇÕES 00 CONTRAT~ 
~a5 . L , ' ' 

São obrigOÇÕieS ~P, CONTRATANTE: I 

\ \_ I _,.. 

f 

;r \ I 

f 
! 
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\ 
\ 

1 
I 

./"'" 

/
f I \ l I 

_. ' + \, ..... \... 

a- informar com antecedência sobrEi os llcit0ç~o CO,..JRATADA pato 
que a mesma possa estó prov)denciando a tempo útil a documentação 
referente a sua órea·de atuação; ' · 
b- forneêér todos os dados e materiais nécessórios 

\ CONTRATADA P95Sa reotizor:.seu$;serviços técnieõs. 

J 
VI::: OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO 

_ ' Será , · de 
CONTRATADA a execução Çlos serviços técnicos 
cumpo~nto dos prazos estabeJecidos. ~- , . \ ~ '• l ; 

VIl• CLAUSULA PEJIIAL 

\ '\ -l e a CONT.._TANJE :u a CONT~ADA re~u;c;~ '· 
injustitlcadamente~p presente contrato antes da condusãp integral~ 

• mesmo, sem <f'lenhumo jUS:tificafiva. pagará a multa de 20%' soôré" 6 -f seis) 
salótios mínimos nacional . 

1 1 
\ 

. Se no CÇlSO de criaÇoo de u.m projeto ci1Qdós-
no item 1. a CONTRATADA 'rêscrndr injustificadamente o 'presente 
contrato sem concltiir integralmente todas as tosés. do presente projetÕ? 
perqerá todos os ~ireitos autorais sobre os fases já eoncluíQas, ~ut:K 
rogando tais dj'eitos a qualquer outro profissional . que -vier a ser/ 

""'· contratado pela CONTRATANTE. . ( 
I ' I - . \ ;~ 

1 \. Vlll- CONSIOERA'ÇÕES FINAIS : - \ . ' -.....:;.; , / . \:.~ I 
1 Se eventualmente a (!:ON]lATANT~optgr ~~c::>s~. . 

'-, serviços prOfiSSion<?is qa 'C'o'N~TADA para o~tros trabalhos. $~a]~o ~ ./· 
novo contrato de prestação de serviços. ) · ·· ·· ·· · 

...., 

/""' ' } 
\ 
\ 

i J 
IX· FOR07DE ELEIÇÃO 

. Para dirirrlir · quat~uer litf~iO do 
contrato fico efeito\ pelos partes o Forb da comor_ca .de. 

jlen~lém São Paulo. · ' · 

l 
t: 

) 'l; 
I 

I 

7' 



f 

\ 

~ ( ' 
, \ r Ppr esto~m _j~tOs e ac~ados. assinam""'~ 

presenté contrato J em 02 vias de igual teon. juntamente 'eom 02 
testemunhas. valendo OJ:>resente como títJio executivo extr.ajuá!CkJL 

·~ \ ·. 

ltanhaém . l5 de Outubro de 2.014 

\ 

·TestemUnhas: 

I 
\ 

/ 

\ 
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/ 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUKBNTOS DB ITANHAEM. 
CNPJ. 'N• 51 . 669. 620/000l-59 

Av. Pedro de Toledo . 135 • Centro " Icanhaém-SP 

B~l. Blbert J. P. CeFVantes 

C~F. No. 424.837.788-87 
f S!TE : ~ww.cr .l,:r.:a.com..br /· 

CAMILA LOPES BRAGA 
TITULO:CONTRATO DE PRBSTAÇÀO DE SERV ÇOS OS lSi l0/2014 

C E R T I F I C O 

que o referido tit<tlP foi protocolàdo em 25/~6/2015 sob n• 

rio Livro A, A microfilmado e procedido os seq_píntes atos: 
I 

REGISTRO N" 23649 

EMOLUMENTOS 
Registro/Averbação(oes ) 
Certidão(õ~s) 

1 CUstas ao Estado 

_.,.-- Car~ei:ra. de Se:t:Ventia 

Cl.lsteio Registro Civil 1 

Tribl.lnal de Justiça. 1 

I 
\ 

Imposto Municipal (Lei 156Q0/14) 

Total 

'\ 

TOTAL GERAL 
I . , Depos1to 

Saldo 

I 

I 

Itanhaém, 
\ . \ 

1 
44,42 
4,58 

13,94 

10,-3·1 

2, 58 ' 

2,58 

0,97 

79, 38 

~~. 3a} 
100,00 

20,62 

Ptdro Cervantes · 
li 

ltJ..~ ,J 
f OFIC~v.::TO'RIZT>.DO -:;r 

Custas do Estado e/ contribi.Jicão de aposentadoria 
guia gare rem ~9/06/2015 

\ 
Recebemos ~de CAMILA LOPES BRAGA I ) 
a quantia de R$ 79,38 refer'E!nte a .t serviços 

registraís aci~ discriminados . 

I 

j 

""'-
i 

I 

: . 



/ 

Oficial de Reg~stro -;te Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 

Itanhaém 
Bel. /Eibert l. P. Cervantes 

Av. Pedro de Toledo. l35- Centro -ltanhaém·SP • Tel. ( 13) 3421-3030 
www.crita~m. br 

CERTIDÃO 

r 

'i 

I 

A presente certidão, extraída por processo 

reerográfico, sendo expedida de acordo com o Artigo 19, incisb 10 da Lei n°. 

6 .015/73, composta de 06 (sei,s) páginas numeradas e rubricadas, estando em 

conformidade com o origina} do Contrato de Prestação de Serviços, dat~do de 11 1 I 
< o.. 

• I 1 <IJ(/) I 

de outubrp de 2016, tendo-de um lado como contratante : SERBET - SISTEMA J~ , 
- i • . ~2! t 

DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL1LTDA, e -de outro lado como 1 :g~ . 
,· ..-.._ OCI> 

• I :, "' 

contratada: CAMILA LOPES BRAGA, . registrado sob 11°. 25.390, em 17 de 1 ·~ê I 
' ' a:~ 

outubro de 2016, no livro A, neste Oficial de Reg istro de Títulos e Documentos de ~8 
·~ 

Itanhaém, do que dou fé. Nada mais. o 

Oficial de .Registro Civil de 
Pessoa Jurídica de lta nhaém 

' Valor Cobrado 
Ao Oficial R$ 13.13 
Ao Estado R$ 3, 74 
Ao lpesp RS 1,94 
Ao Reg. Civil R$ O, 72 
Ao Fundo TJ R$ 0,90 
Ao Fundo MP R$ 0,64 
Ao ISS R$ 0,50 
Total R$21,57 

\ 

' 

\. 

I 

outubro de 2016. 

Oficial de Re. g~~~ de Imóveis, Tm.'los e 
Documentos e ivil de Pessoa Jurídica de 

\, ·' Itanhaém \ 

Daniela Rodrigues Cervarites Maràni 
Escrevente Autorizada 

\ 

' j 

'QUALQUER ADIJLTERAÇÂC, RASURA OU EMENDA. lt.IVAI.IOA ESTE QOCI.Jt,IÊNTO 

I 

O I 
,....; 
00 
L!) 

' -=:::t I 
,....; , 
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' \ 

J 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

\. 

Através do presente instrumento particular de contrato, de um 
lado a empresa SERBET\ - Sistema de Estacionamento Veicular­
do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ n° 00.999.705/0001-64, COIYI 

endereço na Avenida Rolf Wiest, no 277, Sala 516, bairro Bom Retiro/' 
Cidade Jolnvílle, Município de Santa Catarina, Cep 89223-005 
representada por ALANO BRANCO, portador do RG n° 2.198.839 
SSP/SC e no CPF n° 915.090.929-00, doravante simplesmente 
denominado de CONTRATANTE e de outro lado CÁMILA LOPES / 
BRAGA, brasileira, solterra, Arquiteta com inscrição no CAU, no 
A70112-2, CPF no 277.152.888-6t com escritório na Avenida Cabuçu 
n° ·20, Sion, Itanhaém, Cep' 11740-000, São Paulo, Fones: (13) 3426 
9769, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
justo e contratada entre si o que s~ue: ,..-

I- OBJETO DO CONTRATO 

O presente contrato tem como objeto a contratação da 
CONTRATADA, pàra prestação de serviços técnicos ·- a 
CONTRATANTE nas seguintes áreas: ~. 

\ 
- projeto especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de --
estacionamento; 
- projeto de sinalização viária; 

' \ 

- projeto de sistema viário e acessibilidade; 
- implantação do sistema especializado de tráfego e trânsito de ) '-
veículos e sistemas de estacionamento; 
-execução de sistemas viários e acessibilidade; 
- execução de obra de sinalização viária; 
- projetar, , coordenar, gerenciar e fiscalizar as atividades citadas ./ 
a~ima ; J i 

- representar a empresa nas licitações que a mesma, vier a participar 
perante aos órgãos municipais, estaduais e federais; 
- prestar serviços na sua especialização de Engenharia de Segurança 
do Trabalho. / 

·~~-·'-' · / 

I 

\ 

Sb / 
'QU~QUER AOUt:TERAÇÃO, RASURA OU EME!iO l V.&LIOA E$TE llOCUMENTO' 

/' 
' 

' v 

\ 
I 

} 

y 

\ 

\ 
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! 

\ 

11 -'\ ESPÊCIFlCAÇÂO DO PROJETO 
~ / 

De conformidade' com as · especificações preliminares da 
CONTRATANTE a prestação de. serviços técnicos será de projetar, 
coordenar, gerenciar e fiscaliz'ar' as atividades citadas no item I. E 
também representar, providenciar a documentação referente a sua 
área para a empresa nas Úcitações que a mesma' vier participar e 
ganhar perante. aos órgãos municipais, estaduais e federais. 

/ 

III·- PERÍODO E PltAZOS \ 
'-·/ 

A prest~ção de servi,ços técnicos terá duração de 24 (vinte e 
quatro) meses com iníclo :em ,01 de Novembro de 2016 até 01 de 
Novembro de 2018. Sendo qGe qualquer das partes poderá rescindir 
o contrato a qualquer mtímento desde que comunicado a outra pa,rte ' 
num penodo de 30· dias de antecedência. Este mesmo contrato 
poderá ser re(lo~ado , após o término se ambas as pa'rtes 
concordarem. · "' 

IV- DO PREÇO 
J 

Pela prestação ~ do!> . serviços técni.cos será a 
CONTRATADA o seguinte valor: \ 

/ 

- R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), nos meses em que a/ 
CONTRATANTE estí~er apenas participando de licitações. Com o 
vencimento todo día 25 da cada mês; 

/ ; 

- e 06 (seis) vezes o salário mínimo nacion,~l, quando a 
CONTRATANTE for vencedOF.;l ,çlas licitações de sua área de atuação 
e . assim precisar dos serviço~' técnicos da CONTRATADA por um 
todo. 

\ A CONTRATANTE ésclarece 'Que:,fica por parte dela todos os 
custos de deslocamento caso haja necessidade da CONTRATADA 
precise representar a mesma, tais como viagem; hospedagem, 
transporte e alimentação. <·-

/ Parágrafo Único - Fica ~. da responsabilidade da CONTRATADA 
mànter em dia sua anuidade perante o CAÜ -:: r CONSELHO DE 

'\:: ' t "' 

~1~~~~~~ E URBANISMO, já o restante dos gastos ·som 
1 , taxas e outros ficam por conta da CONTRATANTE. 

,[:;-

.\. 

:;\ 

S:-1-
QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVA.LIOP ESTE OOCUM.EN1rY"' \ 

-a r:ra 
Luc\t"'la R~>~. r ' <\2S.S 

~1.'11. \ < 

' 1 

' 

I 

ilrepceva 
'\ 

HJ .. I !.r .... 
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\ 

V - OBRIGAÇÕes" DO CONTRATANTE ' 
' ' 
•São obrigações do CONTRATANTE: 

a - informar com antecedência sobre as licitações a CONTRATADA 
para que a mesma possa está providenciando a tempof útil <l : 
doc!Jmentação referente a sua área de atuação; ' 

·b - fornecer todos os dados e \materiais necessários para. que a 
CONTRATADA possa reaH~ar· seus serviços técnicos. "--

\ ,· i ;/ 

Vl ~ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Ser~ de respon~~(!idade única da CONTRAT~DA a execuçã9" 
dos serviços técnicos acima descritos e cumprimento dos prazos 

" estabelecidos. ' ' 

' I VII - CLAUSULA PENAL 
\ j 

Se a CONTRATANTE , ou a CONTRATADA rescindir\/ 
injustifiçadamente o presente contrato antes da conClusão integral do 
mesmo, sem nenhuma justificaFiva, pagará a multa de 20% sobre .06 
(seis) salários mínimos nacion~is. ' 

\ , .. 
Se no: caso de criação de um projeto citados no Item I a 

. CONTRATAPA rescindir injustificadamente\ o"'presente contrato sep) 
· concluir integralmente todas as fazer d'?· presente projeto, p~rd~rá\ 

todos os direitos autorais sobre as fasesd á concluídas, sub-rogando 
tais ·direitos a qualquer outro profissionabque vier a 'ser -éontratado 
pela CONTRATANTE. 

i 
Vli - CONSIDERAÇÔÉS FIN~IS 

~-

Se eventualmente' a CONTRATANTE optar pelo$ ' serviços 
profissionais da CONTRATADA paréÍ outros trabalhos, será feito t~ovo 
contrato de prestaçao ·de serviços. 

) 

. 
I 
\ 

\ ). -I , • 
' 'I . • 

; 

I 

' / 
\ ' 
\ 

/ 

... _ 
) 'QUALQUeR AO'JLTERAÇAO, RASURA OU Ú1ENDA, INVAUOA E,S:Tt! OOCUMEHTO' 

! 

1'\ 

) 

\ 

l 

I 

\ \. 
I ... / 

\)c. 
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/ 

,,.. . 
\ 

1·. , ,~::. . .: . IX - FORO DE ELEIÇÃO ~ t 
·~~~ · ·' · Para dirimir qualquer litígio d~c~rrente do\presente contrafó fica 

; ~·~: ~ ;-!lf e!~ito pelas partes o Foro da comarca de Itanhaém, São Paulo. ...,. 
'·· , ·· · 

I I 

· -· · · Por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato 

em 02 vias de igual teor, juntamente com 02 testemunhas, valendo o 
presente com título executivo extrajudicial. ' 

Itanhaém, 11 de Outubro de 2016< 

\ ~?tlN~~\ 
· · ··~~~ 

Contratante 
SERBET - Sistema de Esta Veicular do Brasitltda • 

""~ CNPJ 00.999:705/0001·64 

~O~~<>o 
/t: ,, ~ 

"+;../"A'!"' 
-f(d~~ 

Contratada 
CAMILA LOPES BRAGA 
Arquiteta e Urbanista 
CAU A70112-2 

Testemunhas: 

' 
r 

I 

) 

\ 
\ 

/ 

QUALQUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA 1/AL.OA Em DOCUMENTO' 

t. 
I 

) 

I 

) 

J 

' ) 
"' 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TITUI,OS E OOCUMENTOS E 
CIVIL OE PESSOA .JI!RIDICA DA COMARCA DE fi'ANUAÉM .. 

0 pn:s~ntc instnlll'-'rtln roi regÍS\lõtdnfav~rb~do m:~tc Regi!olro na d:it.t C 
cnnti.>mtc :~.sr•~ ' ll11idàr.l em ne••'· nlflk consia huu~ 

•. • o n~ tlc tOHla~ que \:Ompôcm C~ti!- d .. um<Ol . 
. ' 

I 

' 
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:J! 
\ . 

( / 
I 1 ,. 

r' 

'QUALQUER AOUL l E RAÇÃO RASURA OU E MENO , I VALiDA E~ OC(CUME 

\ 
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s, TítulOs e 
~aJul'ldica 
I·SP 
Cervantes 

\ 

/ 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE ITANHAEM 
Q{PJ_ N" 51.669. 620/0001-59 

f 

Av . l'ecro de Toledo, 135 - Cen-tro - Itanhaém-SP 

Bel. Elbert J. P. Cervantes 
CPF. No. 424 . 837.788-87 

S!TE : www.crita . com.br 

TITULO: CONTRATO DE PR'ESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE 1\ t-/l.0>/20 16 

C E R T I F I C O 

' 
\ 

que o referido título foi protocolado em 14/10/2016 sob n• 7909 

no Livro A, microfilmado e procedido os sequintes a~os: 

REGISTRO N" 25390 

EMOLUMENTOS 
Reg ist:.ro/Averba_ção (ões) 
Certidâo(ões) 

CUataa ao Estado 

Carteira de Serventia 

Custeio Registro Ci vil 

Fund~ Tribunal de Ju•tiça 

/ 

~Fundo Ministério Público (Autógrafo 31 . 149} 

Imposto Municipal (Lei 15600/14 )-

Total 

TOTAL GERAL 

' I 

4·~· 24 
5,08 

15,43 

3,80 \ I \ 

I \ '-
3,73 
2,8 6-. 

2,60 { 
2,16 

84,90 
....._ 

---~-~-- Depósito 
!is, Títulos e 

84' 90 

100,00 

15,10 
soa Jundica 
m·SP 
·oCeNantes 

[ 

Saldo 

f. 

\ 

I 
o 

aposentador i a recolhidas pel~ 

R E C I B- o 

Recebemos de CAMILA LOPES BRAGA 
a quantia de R$ 84,90 

reg i strais acima d i scriminados. 

( 

I 

/ 

·referente a. serviços 
/ 

\ 

Caixa 

'OUALQUÇR AOULTERACAO, RASURA OU EMENDA. IHVALIOA ESTE OOCUM'!NTO' ' 
, I ~ 

\. 

--

\ 

( 

( 

í 

.. 
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17a ALTERAÇÃO AO CONTRJ\.J~ 
SOCIAL .DA SERBET - SISTEMA "DE 
ESTACIONAMENTO VEICULAR .DO 
BRASIL L T.DA. que delibera sua 
transformação em sociedade anônima, sob a 
denominação de SERBET - SISTEMA .DE 
ESTACIONAMENTO VEICULAR .DO 
BRASIL S.A. 

CNPJ/ME n° 00.999.705/0001-64 
NIRE 42202120401 

Pelo p resente instrumento particular, as partes abaixo : 

ALANO BRANCO, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, portador do documento de 
identidade n° 2189839 SSP/SC, inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da 
Economia ("CPF/ME") sob o n° 915.090.929-00, residente e domiciliado à Rua Itá, 93, 
apto 0 1, Bom Retiro, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89.223-140.0 
("Aiano"); e 

FABRÍCIO NAUE, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador do documento de 
identidade n . 31 23 146 SSP/SC, e inscrito no CPF/ME sob n° 029.610.729-80, residente e 
domic il iado na Rua Pero Vaz de Caminha 264 ap 202, Costa e Silva, Joinville/SC, CEP: 
89218520 ("Fabrício"), 

únicos sócios da SERBET- SISTEMA .DE ESTACIONAMENTO VEICULAR .DO 
BRASIL L T.DA., sociedade empresária, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do M inistério da Economia (" CNPJ/ME") 00.999.705/0001-64, com sede à Avenida 
Rol f Wiest, 277, Sa la 516, Bom Retiro, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CE P 89.223-005 , registrada perante a Junta Comercial de Santa Catarina sob o no 
42202 120401 ("Sociedade"), e ainda, 

V ALID SOLUÇÕES S.A., companhia aberta, organizada e validamente existente de acordo 
com as leis do Brasil, com ações listadas no Novo Mercado da B3 S .A . -Brasil, Bolsa, 
Balcão sob o código " VLID3", inscrita no CNPJ/ME sob o n° 33.113 .309/0001-47, com 
sede na C idade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Peter Lund no 146, 
202 , Caj u , CEP 20.930-390, neste ato representada forma de seu estatuto social por Rita 
Cristiane Ribeiro C arvalho, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de 
identidade n° 1046709992, expedida pela SSP/RS, e inscrita no CPF/ME sob o n° 
0 16 .706.277-80, com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Peter Lund no 146, 202, Caju, CEP 20.930-390 e Carlos Affonso 
Seigneur d' Albuquerque, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de 
identidade RG n° 07153613-0-IFP-RJ e inscrito no CPF/ME sob o n° 011.275 .967-05, 
com endereço comercial na C idade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Peter L und n° 146, 202, Caju, CEP 20.930-390 ("Valid Soluções"); 

têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade de acordo com os 
seguintes termos e condições: 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 62 17/08/2020 
Certifico o Registro em 17/08/2020 
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1. TRANSFERÊNCIA DE Q UOTAS 
I= rança 

1.1. N~ste at'?, o sócio Alano aliena e transfere, a título oneroso, 503.600 (quinhentas r~""\a "'"26-3 
mil e seiscentas) q uotas, no valor de R$ 1 (um real) cada, à Valid Soluções, acima IIJI::it '~,ra 
qualificada, sendo que declara encontrar-se pago e satisfeito, dando plena, geral e i> eQOv 

irrevogável quitação referente às quotas transferidas. 

1.2. Neste ato, o sócio F abrício aliena e transfere, a título oneroso, 125 .900 (cento e vinte e 
cinco mil e novecentas) quotas, no valor de R$ 1 (um real) cada, à sócia Valid Soluções, 
acima qualificada, sendo que declara encontrar-se pago e satisfeito, dando plena, geral e 
irrevogável quitação referente às quotas transferidas. 

2. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA 

2.1. Ato subsequente, A lano, Fabrício e Valid Soluções decidem, por unanimidade e sem 
ressalvas, aprovar a transformação da Sociedade em uma sociedade anônima de capital 
fechado, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 
(Código Civil) e do artigo 220 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das 
Sociedades por Ações), passando a operar sob a nova denominação de SERBET -
SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A. 

2.1.1. A transformação de tipo societário ora aprovado não importará em solução de 
continuidade das operações da Sociedade e que todos os bens, valores e direitos de 
propriedade da Sociedade, assim como as obrigações de responsabilidade desta, 
permanecerão inalterados. 

2 .2 . Aprovar, como consequência da transformação aprovada no item 2. 1 acima, o 
cancelamento das atuais 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas, 
e a sua substituição por 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal , as quais são alocadas aos sócios, agora acionistas da 
Sociedade, da seguinte forma: 

(i) VALID SOLUÇÕES passa a deter 629.500 (seiscentas e vinte e nove mil e quinhentas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal , totalmente integralizadas e 
emitidas em substituição a quotas previamente detidas pela acionista na Sociedade 
enquanto sociedade limitada, representativas de -33,13% do capital social da 
Sociedade; e 

(ii) ALANO BRANCO passa a deter 1.016.400 (um milhão e dezesseis mil e 
quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal , totalmente 
integralizadas e emitidas em substituição a quotas previamente detidas pela 
acionista na Sociedade enquanto sociedade limitada, representativas de -53,49% 
do capital social da Sociedade; e 

(iii) FABRICIO NAVE passa a deter 254.100 (duzentas e cinquenta e quatro mil e cem) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal , totalmente integralizadas e 
emitidas em substituição a quotas previamente detidas pela acionista na Sociedade 
enquanto sociedade limitada, representativas de -13,37% do capital social da 
Sociedade. 
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2.3. 

3. 

3.1. 

Em decorrência da transformação da Sociedade em uma sociedade anônima, os sóci?s \'l,.OS 

aprovam o requerimento de desenquadramento da Sociedade como empresa de pe~~ t ~ ., o-S 

porte - EPP. .'l y enoe1ta 

AUMENTO DE CAPITAL 

Ato subsequente, os acionistas decidem aumentar o capital social da Sociedade, 

totalmente subscrito e integralizado, de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil 
reais) , dividido em 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) ações ordinárias para 
R$ 6 .851.887,64 (seis milhões oitocentos e cinquenta e um mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 2.541.001 (dois milhões quinhentas e 

quarenta e uma m il e uma) ações ordinárias, mediante emissão de 641.001 (seiscentas e 
quarenta e uma m il e uma) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

3.1.1. Todas as novas ações ordinárias são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista 

Valid Soluções, acima qualificada, nos termos do boletim de subscrição constante 
do ANEXO 11, com expresso consentimento dos acionistas Alano e Fabrício, que, 

neste ato, renunciam ao seu direito de preferência para subscrever novas ações no 
capital social da Sociedade. 

4. ESTATUTO SOCIAL 

4.1. Em decorrência da aprovação dos itens acima, foi aprovada a alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Sociedade, com a finalidade de readequar o capital social da Sociedade, 
conforme ANEXO I. 

5. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

5.1. Aprovar a eleição dos seguintes Conselheiros para compor o Conselho de Administração 

da Sociedade, os quais terão mandato unificado por prazo determinado de 3 (três) anos a 
contar da presente data, ou seja, até 21 de maio de 2023. 

• 

(i) MAURÍCIO RIBEIRO DE MENEZES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade RG n° 22264093-5, inscrito no CPF/ME sob o n° 

219.886.398-75, com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Peter Lund n° 146, 202, Caju, CEP 20.930-390, para o cargo 
de Presidente do Conselho de Administração; 

. (ii) RITA CRISTIANE RIBEIRO CARVALHO, brasileira, casada, administradora, 

portadora da carteira de identidade n° I 046709992 SSP/RS, inscrita no CPF/ME 

sob o n° 016 .706.277-80, com endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Peter Lund n° 146, 202, Caju, CEP 20.930-390, 

para o cargo de membro Conselho de Administração; e 

(iii) ALANO BRANCO, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, portador do 
documento de identidade n° 2189839 SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob o n° 
915.090.929-00, residente e domiciliado à Rua ltá, 93, apto 01, Bom Retiro, na 
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89223-140, para o cargo 
membro Conselho de Administração. 
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5 .1.1. Os Conselheiros eleitos, neste ato, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura do termo de posse transcrito no livro próprio, que ficará arquivad<e ·. 1a, 
sede social da Sociedade. A Assembleia Geral fixará o montante global da 
remuneração da Administração da Sociedade. Os Conselheiros assinam o presente 
instrumento aceitando a sua designação e formalizando a sua posse na 
administração da Sociedade, e declaram, sob a pena da lei, que não estão impedidos 
por lei especial, nem condenados ou sob efeitos de condenação a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as re lações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os Conselheiros ora 
designados deverão administrar e representar a Sociedade de acordo com os termos 
e condições do estatuto social da Sociedade, e sempre em conformidade com as 
restrições e limitações ali estabelecidas. 

ANEXO I 

"ESTATUTO SOCIAL DA 
SERBET- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A." 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1°. A companhia denominar-se-á SERBET SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A., com sede e foro na Avenida 
Rolf Wiest, n° 277, sala 516, Bom Retiro, CEP 89223-0008, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, e reger-se-á por este Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis ("Companhia"). 

Parágrafo Primeiro: A Companhia poderá abrir, manter e encerrar filiais, 
agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos. 

Artigo 2°. A Companhia tem por objeto: (i) a prestação de serviços técnicos 

especializados de implantação, operação, manutenção e gerenciamento de sistema de 

estacionamento rotativo, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 

bem como desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 

e (ii) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

A duração da Companhia será por prazo indeterminado. 

Capítulo 11 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 4°. O capital da Companhia é de R$ 6.851.887,64 (seis milhões oitocentos e 
cinquenta e um mil oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), dividido 
em 2.541.001 (dois milhões quinhentas e quarenta e uma mil e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 
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Artigo 5°. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações das c_.....,,,= da cranÇí 
Assembleias Gerais . I uc\z ' " 

"' ('1 ~t(\2S.S 

Artigo 6°. A C ompanhia não emitirá cautelas ou títulos representativos das ações, 
procedendo-se a transferência mediante termo nos livros da sociedade. 

Capítulo III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 7°. A A ssembleia Geral Ordinária será realizada dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses após o término do exercício social para os fins previstos em lei, nos 
termos do artigo 132 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei das Sociedades por 
Ações"). A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que os interesses 
sociais e a legislação aplicável exigirem, e será convocada na forma do artigo go abaixo. 

Artigo 8°. A A ssembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou, na ausência ou vacância deste, por quaisquer 2 (dois) Conselheiros. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral também pode ser convocada nas 
hipóteses do artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 9°. As Assembleias Gerais somente serão instaladas em primeira convocação, 
com a presença de acionistas representando, no mínimo, a maioria do capital social, salvo 
quando a Lei das Sociedades por Ações exigir quórum elevado, e, em segunda 
convocação, com qualquer número de acionistas. 

Artigo 10. As deliberações sociais serão tomadas por acionistas detentores de ações 
representando a maioria das ações com direito a voto, não se computando as abstenções 
ou votos em branco, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Artigo 11. Sem preJUIZO das demais matérias previstas em Lei, compete 
privativamente à Assembleia Geral; 

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras anuais da Companhia; 

b) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos 
acionistas; 

c ) Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, se instalado; e 

d) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. 

Capítulo IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 12. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 
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Parágrafo Primeiro: Os administradores, que poderão ser destituídos a qual ia R " crança 
tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo sJ I'J';t (''!-t;t(\2\1-8 
diversamente deliberado em Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, Prenae1ra 
conforme o caso . Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato 
do administrador substituído. 

Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse 
no livro p róp rio, observados os requisitos legais aplicáveis. 

Capítulo V 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, 
cabendo à Assembleia Geral designar entre seus membros aquele que desempenhará a 
função de Presiden te do Conselho de Administração. 

Parágrafo Primeiro: O mandato dos membros do Conselho de Administração 
será unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo: Caberá aos membros do Conselho de Administração propor 
à A ssembleia Geral os nomes dos Diretores da Companhia a serem eleitos e as 
atribuições específicas de cada Diretor a serem definidas pelos referidos membros. 

Artigo 14. A s reuniões do Conselho 
ordinariamente, a cada trimestre, podendo, 
necessário para as ativ idades sociais. 

de Administração serão realizadas, 
no entanto, ser realizadas sempre que 

Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por quaisquer 2 
membros do Conselho de Administração em conjunto, por meio de notificação 
escrita, inclusive e-mail , com pelo menos 3 dias de antecedência. A convocação da 
reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser 
acompanhada da documentação d isponível que embase de maneira completa tal 
agenda e permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar 
sobre as matérias a serem discutidas. 

Parágrafo Segundo: As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas 
com a presença da maioria dos membros em exercício, e as suas deliberações, 
inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral , serão aprovadas pela 
maioria. 

Parágrafo Terceiro: As reuniões do Conselho de Administração serão presididas 
pelo seu Pres idente e na sua ausência por qualquer dos conselheiros, escolhido por 
maioria dos v otos dos demais membros presentes. O presidente da mesa escolherá 
o seu secretário dentre qualquer dos presentes. 
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Parágrafo Quarto: Independentemente das formalidades de convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que compareçam todos os membros do Co sei qa Ros r.: rança 
d Ad . . - ... uc' . 

e mmtstraçao. M1t p1 r:~nzs.s 

Artigo 15. Além das atribuições que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações, 
compete ao Conse lho de Administração: 

a) Contro lar e fiscalizar o desempenho dos Diretores da Companhia; 

b) Aprovar e alterar o plano de negócios da Companhia; e 

c) Resolver os casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições 
que a le i ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia. 

Capítulo VI 
DA DIRETORIA 

Artigo 16. A Diretoria será composta por, no mínimo, 4(quatro) membros, acionistas 
ou não, sendo um Superintendente Geral, um Superintendente Financeiro, um 
Superintendente de Operações e um Superintendente de Tecnologia. Os Diretores terão 
suas responsabilidades e designações estabelecidas no ato que os eleger. 

Parágrafo Primeiro: O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 
(do is) anos, permitida a reeleição. 

Artigo 17. A Diretoria fará reuniões sempre que necessário, deliberando por maioria 
de votos, cabendo ao Superintendente Geral o voto de desempate. 

Parágrafo Primeiro: As reumoes da Diretoria serão convocadas pelo 
Superin tendente Geral, mediante comunicação por escrito aos demais Diretores 
entregue com ao menos 5 (cinco) dias de antecedência da data da reunião. A 
convocação da reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem 
como ser acompanhada da documentação disponível que embase de maneira 
completa tal agenda e permita que os membros da Diretoria possam deliberar sobre 
as matérias a serem discutidas. 

Parágrafo Segundo: Independentemente das formalidades de convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que compareçam todos os membros da Diretoria. 

Artigo 18. Competirá à Diretoria, além das funções estabelecidas neste Estatuto 
Social e pela A ssembleia Geral , a responsabilidade pela administração ordinária da 
Companhia . 

Parágrafo Primeiro: Observadas as limitações deste Estatuto Social, a Diretoria, 
como órgão executivo, fica investida dos poderes necessários à realização dos fins 
sociais, podendo, atendidos os preceitos legais e sempre mediante assinatura 
conjunta de 2 (dois) Diretores, de I (um) Diretor e de 1 (um) procurador, 2 (dois) 
procuradores ou de 1 (um) procurador, com poderes específicos para a prática 
indiv idual do ato em questão, assumir e contrair, em nome da Companhia, 
obrigações de qualquer natureza, ativas ou passivas, assinando os respectivos 
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contrato_s ou instrumentos, com poderes, inclusive, para transigir, renunciar, receber r.:rança 
e dar quitação, confessar dívidas, ceder créditos, assumir dívidas, abrir, movimen à<fCIZ1a ",..,~; -8 
e encerrar contas bancárias, emitir, aceitar, avalizar e endossar cheques e cambiais ~JI'lt ('

1 
' 

0 

fi t . · d d · · - c . ' t'renoe1ra en Im pra Icar quaisquer atos e a mmistraçao, exceto nos casos em que a re~enda 
obrigação em nome da Companhia seja para assumir e contrair empréstimos e 
alienar e onerar bens móveis ou imóveis pois, nestes.casos, será exigida a assinatura 
conjunta de 2 (dois) Diretores, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor 
Financeiro. 

Artigo 19. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão assinados 
sempre por 2 (dois) Diretores, sendo ao menos um deles sempre o Superintendente Geral 
ou o Diretor F inanceiro, observado o disposto no parágrafo segundo do artigo anterior, e 
deverão mencionar expressamente os poderes conferidos e conter prazo de validade 
limitado a 1 (um) ano, à exceção dos mandatos adjudicia, os quais poderão ter validade 
por prazo indeterminado. 

Artigo 20. Compete ao Superintendente Geral: 

a) [Obter dos demais Diretores informações sobre a administração geral dos 
negócio s e, através dele, fazer com que sejam cumpridas as orientações dos 
acionistas; 

b) Presidir as reuniões de Diretoria; e 

c) Superintender as atividades de relações públicas da Companhia. 

Capítulo V 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21. A Companhia terá um Conselho Fiscal, em caráter não permanente, 
composto de, no mínimo, 3 (três) e , no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, e funcionará no exercício social em que for 
instalado a pedido dos acionistas. 

Artigo 22. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos em Assembleia Geral uma 
vez observados os requisitos legais. 

Artigo 23. O Conselho Fiscal tem suas atribuições, deveres e responsabilidades 
previstos em lei e a remuneração dos seus membros será fixada, de acordo com a lei, pela 
Assembleia Geral que os eleger. 

Capítulo VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Artigo 24. O exercício social tem início no dia 1 o de janeiro e término no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial, a demonstração 
dos lucros ou prejuízos acumulados, a demonstração do resultado do exercício e a 
demonstração das origens e aplicações de recursos, obedecidas as prescrições legais. 
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Art;go 25. O lucm líquido apmado, ob,e.-vado o di,po,to na legi,Iação v igente, ~ r 
e'peeialmente o artigo 202 da Lei d., Sociedade' pm Açõe' tecá a 'eguinte de,tinaçãM.J<l' a~a -ranç 

' M:lt ('1 ~'a2S-8 

d) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal , até que esta alcance 
20% (v inte por cento) do capital social, nos termos do artigo 193 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

e ) 2 5% (vinte e cinco por cento) serão distribuídos à título de dividendos 
obrigatór ios aos acionistas, na proporção de sua participação; 

f) o saldo restante será posto à disposição da Assembleia Geral que decidirá 
sobre o seu destino e , em não o fazendo, será também distribuído como 
div idendos . 

Capítulo VII 
D A DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Artigo 26. A Companhia se dissolve, liquida e extingue nos casos previstos em lei ou 
por decisão da total idade do capital social, competindo à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação e eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação, fixando-lhes os poderes e forma de remuneração. 

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 27. Serão arquivados na sede da sociedade, nos termos do artigo 118 da Lei 
das Sociedades por Ações, os acordos celebrados entre os acionistas, obrigando-se os 
acionistas e a Companhia a respeitá-los em todos os seus termos e condições. 

Artigo 28. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral declarar a invalidade de voto 
proferido contra disposição expressa de acordo de acionistas arquivado na sede da 
sociedade. 

Artigo 29. Os Conselheiros ora eleitos declaram cumprir todos os requisitos 
necessários à suas respectivas nomeações e não estarem impedidos por lei especial, ou 
condenados por crime fal imentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os 
Conselheiros declaram, ainda, não ocupar cargo em sociedades que possam ser 
consideradas concorrentes no mercado, em especial , em conselhos consultivos, de 
administração ou fiscal , e nem possuir interesses conflitantes com a Companhia. 

*** 
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ANEXO li 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

!SERBET- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASILJ S.A. 
CNPJ/ME n° 00.999.705/0001-64 

NIRE 42202120401 

~~~~~A~ç~iõe~s~S~u~bs~c~r~im~s~~~~l Preço 
+ l Subscritor 

I VALID. SOLUÇÕES. S.A., . 
: companhia aberta, organizada e J 

I validamente existente de acordo ·'1

1

: 

j com as leis do Brasil, com ações 
! listadas no Novo Mercado da B3 i 

Quantida 
de 

I S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão sob o ! I código "VLID3", inscrita no i 641.00 I 
CNPJ/ME sob o n° I I 33.113.309/0001-47, com sede na 1 

i Cida~e do Rio ~e Janeiro, Estado I 
I do Rw de Janeiro, na Rua Peter i 

Espécie . ' Classe j 

Ordinária 

por 
açio 
00) 

-R$7,72 
5 

Valo'rtoml 
~tubscrito 

(R$) 

R$ 4.951.887,64 

'· 

I Lund n° 146, 202, Caju, CEP I 
i 20.930-390 _____________________ .L_ ______ __l ___________ --------·-··-------'-----'---------' 

Forma de integralização: A integralização das ações subscritas pelo subscritor deverá ser realizada à prazo, em 
moeda corrente nacional, em até um ano da presente data. 

VALID SOLUÇÕES S.A. V ALIO SOLUÇÕES S.A. 
Subscritor Subscritor 

POR: RITA CRISTIANE RIBEIRO CARVALHO POR: CARLOS AFFONSO SEIGNEUR 

D' ALBUQUERQUE 

• 
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Estando assim justo e contratado, os sócios assinam o presente instrumento particular. 

Joinville, 21 de maio de 2020. 

SóCIOS 

ALANO BRANCO 

V ALID SOLUÇÕES S.A. 

POR: RITA CRISTIANE RIBEIRO 

CARVALHO 

CONSELHEIROS ELEITOS 

MAURÍCIO RIBEIRO DE MENEZES 

ALANO BRANCO 

FABRÍCIO NAVE 

V ALID SOLUÇÕES S.A. 

POR: CARLOS AFFONSO SEIGNEUR 

D' ALBUQUERQUE 

RITA CRISTIANE RIBEIRO CARVALHO 

• 
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.JUCESC 

.JutttaC-aldoa•t8doH li 
SANTA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA SERBET- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A 

PROTOCOLO 203814746 - 17/07/2020 

ATO 002 - A L TERACAO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

NIRE 42300051721 
CNP J 00.999.705/0001 -64 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2020 
SOB N : 42300051721 

MATRJZ 

EVENTO 
318- DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVA MENTO: 202038 14746 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 9 1509092900 - ALANO BRANCO 

Cpf: 2 1988639875 - MAURJCIO RJBEIRO DE MENEZES 

Cpf: 01670627780- RJTA CRIST IANE RJBEIRO CARVALHO 

Cpf: 0296 1072980 - FABRJCIO NAUE 

Cpf: 0 1127596705- CARLOS AFFONSO SEIGNEUR D ALBUQUERQUE 
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Certifico o Registro em 17/08/2020 
Arquivamento 20203814746 Protocolo 203814746 de 17/07/2020 NIRE 4230005172 I 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em I 7/08/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 
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SERVIÇO NOTARIAb 

12° OFICIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO -
Tabelião: Pedro Castilho 

S~bstituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

. Livro: 
Folhas: 116/117 
Ato: 067 
'haslado 

SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração virem que aos 

dez dias do mês de setembro do ano de dois mil. e vinte (10/09/2020), nesta 

Cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado, do mesmo nome. na Avenida Pre­

sidente Wilson, n° 231, salões 1603 e 1604,. Centro~ onde fuí solicitado, perante 

mim, Sergio Fernando Carreiro Reis, escrevente, compareçeram.comQ OVTQ&: 
GAJfTE: SERBET • SISTEMA DE ESXACIOJIAIIBRTO VEICULAR oo· BRASIL 

S.A., com sede na Avenida RolfWiest, no. 277, sala 516, Bairro Bom Retiro, na 
Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89.223-005, inscrita no 

CNPJ sob o n° 00.999.705/0001-64, com a última altem.çã& do seu Estatuto 

Social devidamente registrado na JUCESC sob o n<> 20203814746, em 
17/08/2020, NIRE no 42.3.00051721; neste ato, representada seu Superinten­

dente Geral: JIA.RCELLO DOS SAliTOS RIBEIRO, brasileiro, em união estável, 

tecnólogo em processamento de .dad.os, p.ortaoor .da carteira de identidade n° 
04.759.430-4, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/ME sob ,.o n° 
745.628.517-91; e por seu Superintendente Financeiro: ooimloõ J'os AJt­
TELO QOBZAJ.EZ, espanhol. divorciado, contador. portador da ca:rte:ira de 
identidade n° 051.066/0-7, expedida pelo CRC/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
n° 491.585.207-59; ambos resid,entes e don;riciliados nesta cidade, com escritó­

rio à Av. Presidente Wilson, 231 -Salões 1.603 e 1.604, Centro, Rio de Janeiro­
RJ; por este publico instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e consti­

tui seus bastantes procuraàores: 1) CARLOS .APFOKSO SBIGKEUR 

D'ALBUQUERQUE, brasileiro, ·casado. economista. portador da carteira de 

identidade no 07.153.613-0, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
n" 011.275.967-05; 2) PATRICIA PI8EIRO DE SOUZA, brasileira, ein união 

estável, psicóloga, portadora da carteira de identidade n• 09306000-2, e:q1edida 

pelo DIC/RJ, inscrita no CPF/ME sob o n° 028.022.327-70, na qualidade de 
Diretora,. de Recursos Humanos; 3) ILSOif ROQUE BRBSSAJf, brasileiro, di­

vorciado, Adm:in:istrador, portador da carteira de identidade no 8.084.824, ex­
pedida pela SSP /SC, inscrito no CPF /ME sob o n" 47R661. 95(}-72; 4t ALABO 
BRANCO CAT.ARDlA, brasileiro, divorciado, Analista de Sistemas, portador da 

carteira de identidade no 2189839, expedida pelaSSP/SC, inscrito n.o CPF/ME 

sob o n° 915.090.929-{)0, na qualidade de Superintendente de Operações da 

Companhia; 5) FABRiCIO IfAUE, brasileiro, casado, analista de sistemas, por­
tador da carteira d.e identidade no 3123146, expedida pela SSP f se, inscrito no 

CPF/ME sob o n° 0:29.61&.729"-80; 6J SALVADOR. GER.UtDO C&BRBRA 
AGUILAR, mexicano, divorciado, engenheiro eletrônico, portador da carteira de 

identidade n° V375756G, expedida pelo CGPI/DlREX/DPF, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 230.452.098-74; 7t llARIA ISABBL TAVARES, brasileira, 
divorciada, advogada, inscrita na OAB /SP sob o n° 397.845 e no CPF f ME sob o 
nó 188.174.488-42; SJ JULi:AliA KA.CIEL GRAJfJBIÃ JUBQUEIRA, brasileira, 
casada, advogada,.. inscrita na OAB/SP sob o no 285.698 e n.o CPF/ME sob o n° 
337.434.588-37;· 9) JULlAHA CA.RlfElRO DA CUBHA KOGUBIRA, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 126.086, e, no CPF/ME sob o 

no 080.390.127 -59; 1.0} LU ARA KLEIR JI'RAliiCO. brasileira, cas<;lda, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o n° 353.198, e no CPF/ME sob O. n° 370.184.278-78; 
11) ANA CAROLIRA FERRAZ DE ALJIEJDA ROCBELL&, brasileira, em união 

estável, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 345.695, e no CPF/ME sob o n° 
369.258.588-84; 12) RAFAELLA PLRHElkO LOPES DE- SARTAlfA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 228.482, e no CPF /ME sob o 
n° 136.319.277-97; todos oom domic.ílio profissional nesta cidade, ã Av. Presi­
dente Wilson, 231 -Salões 1603 e 1604, Rio de Janeiro- RJ e na Avenida Pau­
lista, 2.064, 15° andar. São Paulo- SP; para,~ coa.hmto!!!! .epuaclamea­

~ ! exceção dos Quarto ~ Ouiato Outorgados, ~ d.,.,rão obriQtoria­
meate asaiaar sempre em um múa_lmo ~~ 4ois, apeaas em eoafppto com o 

Rua do Rosário, n° 134- Tei./Fax: (21) 3852-4000- Tel.: (21) 2221-4~: 
1
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Primeiro, Segundo~ Terceiro Outorgados, (i) representar a Outorgante em 

licitações públicas e privadas de todos os tipos. retirar editais, contratos, atas e 

aditamentos, assínar propostas comerciais e técrucas, formular lances verbais e 

eletrônicos de preços, negociar com pregoeiros, firmar compromissos, prestar 

declarações, fazer provas, dar entrada, ter vista e retirar documentos, certidoes 

e certificados, proceder a credenciamentos, cadastros., registros e suas atuali­
zações, renovações ou alterações, participar de sessões, audiências, sorteios e 

julgamento de documentação e propostas, assinar livros e atas~ requerer infor­

mações, esclarecimentos, provídências, adiamentos, diligências, vistorias, apre­

sentar habilitação, receber intimações, notificações e convites, registrar ocor­

rências, impugnar editais e atos convocatórios, apresentar defesa e contrarra­

zões, recorrer. manifestar intertção de recurso, apresentar razões de recurso, 

juntar memoriais, requerer, representar, denunciar, inclusive perante os Tri­

bunais de Contas, Ministério Público e Controladorias, renunciar ao direito de 

recorrer, arguir nulidades, concordar, acordar, transigir, discordar, desistir, re­

nunciar, retirar nota de empenho, enfim, pr.rticar todos os atos necessários à 

participação em licitações. A Outorpute1 por seus representantes, nomeia e 
constitui seus bastantes procuradores, IIARIA ISABEL TAVARES, .JULIABA 

MACIEL GRANJEIA .ro:NQUEIRA, JULIANA CARJ!lBIRO DA CUKHA RO­

GUEI~ LUANA KLEIN FRAN'CO, ANA CAROLIBA FERRAZ DE ALMEIDA 

ROCHELLE e RAFAELLA PDIHEIRO LOPES D& SABTAliA, acima já qualifi­

cados, a quem são conferidos poderes para, ~ coniuato ou sepanadamente, 

(ii) o Foro em geral, com a clàusula "ad judicia et extra", em qualquer Juízo, 

Instância ou Tnbuna.l, órgãos do governo, pessoas jurídicas de direito público, 

empresas públicas, autarquias, sociedades de economia mista, agências regu­

ladoras, Ministério Público, Tnbunais de Contas, bolsas de valores, Comissão 

de Valores Mobiliârios - CVM, podendo declarar, requerer, representar, denun­

ciar, renunciar ao direito de recorrer, arguir nulidades, ooncordar, acordar, 

transigir, discordar, desistir, renunciar, inclusive, propor contra quem de direi­

to as ações competentes e defendê-la nas contràrias, seguindo umas e outras 

até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando~os, conferindo­

lhes ainda, os poderes especiais para -confessar, desistir, transigir, firmar com­

promi.c;sos ou acordos, receber e dar quitação, atuar .na Secretaria da Receita 

Federal (SRF) e na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ com. pode­

res para acesso a informações protegidas por sigilo fiscal, atuar e assinar for­

mulàrios perante o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação ITI, Auto~ 

ridade Certificadora {AC Raiz), Autoridades Certificadoras Normativa e/ou de 

Primeiro Nível e a Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsíleira - ICP-Brasil; 

com a devida prevalência, por tempo indeterminado, dos poderes •ad judicia et 

extra". A Outorgante, por seus rep:resenta:ntes legais, nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores, o Primeiro, Seguado, Terceiro e lfoao Outorgados: 

CARLOS AFFONSO SEIGNEUR D'ALBUQUBQUE, 1 PATRICIA Pli'EIRO DE 

SOUZA. ILSON ROQUE BR.ESSAK; e JIARIA ISABEL TAVARES, acima já qua­

lificados, a quem são conferidos poderes para, em conjunto ou separadamente, 

(iii) firmar Carta de Preposição. Fica PERJIITII)O o SUBSTABELECIIIEBTO 

elo presente instrumento, observadas as regr:tu!! de rep13se_ntaçio acima. A 
presente procuração é válida até 04 de setembro de 2021, ai exceção dos 

poderes outorgados no item (ii) acima, que, com a devida prevaleucla, tem 

o seu pra20 indeterminado, podendo, entretanto, ser revogada a quaiquer 

tempo pela Outorgante. Pela Outorgante, por seu representante, me foi dito que 

aceita o presente como se acha feita e redigida. Os elementos relativos à qualifi­

cação e identificação dos procuradores, bem. como os dados referente:s aos obje­

tivos desta procuração. foram fornecidos e conferidos pela Ou~ na forma 
como vêm representadas e que por eles se responsabilizam, isentando o tabe­

lião por qualquer erro ou equívoco, advindos das declarações da mesma. A 8 8 

I '111 o disse e pediu este instrumento que lhe fi, aceita e assina. perante mim, 

dispensando testemunhas. Ato lavrado eonf'orme minuta apresentadL AS S 

I M o disse e pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina perante mim, 

dispensando testemunhas. Emolumentos: Certifico que as custas devidas pelo 

presente- ato foram recolhidas ao Cartório, da seguinte forma: (R$521,16.- tab. 



SERVIÇO NOTARIAl 

12° OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO - RJ o ~ 
Tabelião: Pedro Castilho o~ h 

J;?'" o 
Su.bstituta: ldalina Maria da Silva Francisco Castilho 

"'c.·~ o ;;J 1t 
' ~.1 <(:'> 

1~· 

7, 2, "b" + tab.l, 4 + Tab.l, 5) + (R$104,23 - FETJ - Lei n." 3.217 L ) + 

(R$26,05- FUNDPERJ - Lei n° 4.664/05} + (R$26,.05- FUNPERJ- Com­

plementar Estadual no 111/06) + (R$20,84 - FUNARJ?EN - Lei Estadual 

6281/12) + (R$30,19 + R$15,51 ref. 11 nomes excedentes no valor de R$1,41 

cada= R$45,70- Distribuição} + {R$9,06 - Lei Est. N" 6370/12 art. 2° § 4°} To­

talizando; R$779 ,50. Eu, {a} SERGIO FERNANDO CARRli:IRO REIS, escrevente, 

cadastro n o 94/10705, Javrei, li em voz alta, colhendo as assinaturas, e, logo 

adiante, os seus nomes por extenso e de fonna legível - (a) sBitBE'r - SI 

MA DE ESTACIOliAliiEilTO VElctJLA.R DO BRASIL 8..A.. .[!T<~~~~~?,t 

MARCELLO DOS SABTOS RIBEIRO. (a) SERBBT- SISTEJIA DE 

liAMEliTO VEICULAR BRASIL S.A. répreSénlàdii piJi DOJIIIIÓO 

AN'I'ELO GONZALEZ. ~ , Pedro Castilho, T-abelião, a subscrev e a 

Pedro Casti1ho.-N -A ais consta do que dou fé.-Trasladada ho· .-E , --~ 

digítei. -E eu, a subscrevo e assino em público e raso.-.-.. -.-.-.-.-.-

-

"I!J Poder.Ju<tlci*io-TJERJ 
I 11 CO!Tt!gedorio Geral de Justiça 

" SelodeFisc81izaç6oEiettOOico 

• EDME-28589 QTR 
• " Consulte a validaóe do seto em 

I!] . https :llwww3.1jrj.jus .br/silepublico 

Rua do Rosário, n° 134- Tei./Fax: (21) 3852-4000- Tel.: (21) 2221-4343 

<l 
<l 
<l 



lloC"IIll€ 1:1 f,IMI ill~lllii.IIHilllllllllliiiM~-ili~~~"' 

' .. 
Custas- Lei Estadual n° 3.21, 
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SERBET- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
VEICULAR DO BRASIL S.A. 

CNPJ/ME n o 00.999.705/0001-64 
NIRE 42202120401 

Ata de Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 21 de maio de 2020 

Data, hora e loca l: Realizada no dia 21 de maio de 2020, às 15:00 horas, na sede social 
da SERBET- SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A. 
("Companhia"), localizada na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Avenida 
RolfWiest, n° 277, sala 516, CEP 89223-005 . 

Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em conformidade com o artigo 14, 
Parágrafo Quarto do Estatuto Social da Companhia, em razão da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. 

Mesa: Presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Maurício Ribeiro 
de Menezes ("Presidente"), e secretariada pela Sra. Maria Isabel Tavares. 

Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselhode Administração da Companhia 
para deliberar a respeito da eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um 
mandato unificado de 02 (dois) anos. 

Deliberações: O Presidente, dando início aos trabalhos, declarou estar aberta a reunião. 
Após a apreciação e discussão da matéria constante na Ordem do Dia, os Conselheiros 
presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram 
o que segue: 

5.1. Aprovar a eleição dos seguintes Diretores para compor a Diretoria da Companhia, 
os quais terão mandato unificado por prazo determinado de 02 (dois) anos a contar 
da presente data, ou seja, até 21 de maio de 2022: 

(i) MARCELLO DOS SANTOS RIBEIRO, brasileiro, em umao estável, tecnólogo 
em processamento de dados, portador da carteira de identidade n° 047594304, 
expedida pelo DIC-RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 745 .628.517-91 , com 
endereço comercial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Peter Lund n° 146, 202, Caju, CEP 20.930-390, para o cargo de 
Superintendente Geral; 

(ii) DOMINGO JOSÉ ANTELO GONZALEZ, espanhol, divorciado, contador, 
portador da carteira de identidade no 051.066/0-7, expedida pelo CRC-RJ, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 491.585.207-59 com endereço comercial na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Peter Lund n° 
146, 202, Caju, CEP 20.930-390, para o cargo de Superintendente Financeiro; 

(iii) ALANO BRANCO, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, portador do 
documento de identidade no 2189839 SSP/SC, inscrito no CPF/ME sob o no 
915 .090.929-00, residente e domiciliado à Rua Itá, 93, apto 01 , Bom Retiro, 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 17/08/2020 

Certifico o Registro em 17/08/2020 
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na cidad~ de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP 89223-140, para o c1~,&> ~a d~ erança 
de Supenntendente de Operações. LllC ' · ('1 r' 26 o 

M'lt. . • "\) 

(i v) FABRÍCIO NAUE, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador do 
documento de identidade n . 3123146 SSP/SC, e inscrito no CPF/ME sob n° 
029.610.729-80, residente e domiciliado na Rua Pero Vaz de Caminha 264 ap 
202, Costa e Silva, Joinville/SC, CEP: 89218520, para o cargo de 
Superintendente Tecnológico; 

6. Os Diretores ora eleitos declaram cumprir todos os reqmsttos necessários à suas 
respectivas nomeações e não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Os Diretores 
declaram, ainda, não ocupar cargo em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no m ercado, em especial , em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, e nem possuir interesses conflitantes com a Companhia. 

7. Encerramento: N ada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 
reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes . São Paulo, 21 de maio de 2020. Presidente: Sr. Maurício Ribeiro de 
Menezes, Secretária: Sra. Maria Isabel Tavares. Conselheiros Presentes: (i) Sr. Maurício 
Ribeiro de Menezes; (ii) Sr. Rita Cristiane Ribeiro Carvalho; e (iii) Alano Branco. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio que fica 
arquivada na sede da Companhia. 

Joinville/SC, 21 de maio de 2020. 

Maurício Ribeiro de Menezes 
Presidente 

Maria Isabel Tavares 
Secretária 

t'regoe•ra 

Diretores eleitos: 

• 

Marcello dos Santos Ribeiro 
Superintendente Geral 

Alano Branco 
Superintendente de Operações 
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CNPJ 00.999.705/0001 -64 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2020 
SOB N : 20203814711 

MATRIZ 

REPR ESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 74562851791 - MARCELLO DOS SANTOS RJBEIRO 

Cpf: 49158520759- DOMINGO JOSE ANTELO GONZALEZ 

Cpf: 91509092900 - ALANO BRANCO 

Cpf: 02961072980- FABRJCIO NAUE 

Cpf: 2 1988639875 - MAURJCIO RJBEIRO DE MENEZES 

Cpf: 18817448842- MARJA ISABEL TAVARES 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA LUCiê:~a ROS 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS M'lt ('1.1) ~ 0 

FUNDADO EM 1888 tlre 1ra 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:30:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!P.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122608191512350045-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb434ae05efbc9922e6f53e2ba6ae 7378ce27977 468a35490afb0c6caab3fbf1 
02d70e1422ea79781ee046484893ce0010c4 

Pres!Mncla da República i 
8
1 c~~ 

c ... Civil : ras1 
edida Pfovísóda N~> 2.200-2, j ~ 
de24deagostode 2001. ! ~ 

j 

https://api.autdígital.azevedobastos.not.br/declaracao/99122608191512350045 1/1 



, • 25/06/2Q20 https://api .autdigital .azevedobastos.not.br/declaracao/99122508207123212894 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS f-rança 
FUNDADO EM 1888 , !&~~ O 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRI\[ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTE~~ ~r) ,
1

, ~alE 

JOAO PESSOA ' t'regoe1ra 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:28:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httP.s ://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122508207123212894-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA -ranÇa 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS \..UC\'"\a ROl' , 2G..S 

FUNDADO EM 1888 ~ :lt ' 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA~~~ra 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:25:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122508205725676773-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 

.-:~ ilrencelta 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequêncla , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital : ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:29:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htiP.s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

' Código de Autenticação Digital: 99122508207724280135-1 
' Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb43acf3dc283e5943c4b4 7 a379c58a53ffb0ccd 1650668363051 a 1 e5a3f826 
8834d0e1422ea79781ee046484893ce0010c4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 

JOÃO PESSOA n a dA r:rança 
\ .. !\ t,O~ "' 

LUC ' ~. + ('~ f'/ C\26-3 
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

~;;1 
ilreno~nra 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e reg istro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:30:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 
BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122508205102265249-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb434437 a23e 1 ae32ab467 d3b8d24d6845c63d070b2727ba8079f5dc320fa2 
61d6d80e1422ea79781ee046484893ce0010c4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ex1rajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por.exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba , endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva , 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:31:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art . 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 
BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!J2s://autdigiial.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122702201137460778-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8. 721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb4318c305a2aaa52c 758825ade0a6af20df1 08d0f4139f06d2dfce6f4 75e568 
8cf60e1422ea79781ee046484893ce0010c4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR 
JOÃO PESSOA ' c~t"\'a ~ r <">'l'ô~ 

\..U ft \ í'" · ~j.'l . t\Qe\{3 
Av. Epitácio Pessoa , 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB yí<l:~ 

Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti , Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba , em virtude de Lei, etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 

referida sequência , foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes•. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da 

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro , composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma , cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba , endereço https ://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada , a empresa SERBET - SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 

autenticada, sendo da empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL S.A a responsabilidade, única e exclusiva, 

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/08/2020 16:29:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 , como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 
BRASIL S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httQs://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 99122508200864794315-1 
•Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001 , Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

~0005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05baaec6ec31 bbf906e 784f42355d9ceb43d9112b5542355e6651 f4d625c6b09d85d81 faa2ddbb86eb6b8a85bf4 7b0 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA ~ . ., d:a r.tat\~a 
•c\t"'.a • ~ r tC\'2\,~ 

PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA- ESTADO DA BAHIA. \..U ~-"''- (' ~<>\ta 

Ref.: Concorrência Pública no 002/2020 

A empresa SERBET - SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 

VEICULAR DO BRASIL S.A, pessoa j urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 

00.999.705/0001-64, com sede na Avenida Rolf Wiest, n° 277, sala 516, Bom Retiro, 

Joinville/SC, CEP 89.223-005, por seu representante legal infra assinado, vem, 

tempestivamente, perante V.Sa., apresentar suas CONTRARRAZÕES aos recursos 

interpostos pelas concorrentes, conforme razões que abaixo seguem. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme disposto no §3° do artigo 109 da Lei 8.666/93, interposto 

recurso , o licita nte interessado poderá impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Assim, considerando que a comunicação de interposição de recurso 

fo i publ icada no Diário Mun icipal de Vitória da Conquista em 01/10/2020, as contrarrazões 

ora apresentadas são tempestivas. 

II - SÍNTESE DOS FATOS 

As licitantes RIZZO, CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA DIGITAL 

e SINALVIDA interporam recurso em face da decisão da d. Comissão de Licitações que 

reconheceu a habilitação da licitante SERBET no presente certame e, para tanto, alegam, 

em síntese : 

( i) Que os atestados de capacidade técnica apresentados são 

incompatíveis com o exigido pelo Edital; 

( ii) Que a responsável técn ica não tem capacidade técnica para 

execução do objeto do contrato, além de não ser responsável pelas 

operações atestadas; 

( iii ) Ausência do código de verificação do SPED; 
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Ocorre que os motivos expostos pelas Licitantes são completamente a r:ta.t'~a 

afastados pela simples análise dos documentos oportunamente apresentados parf,M?. ttos~,~~G-'<> 
\ ·~"' f'~, , 

. . _ ..... ~h\ ' ,ta 
hab11itaçao da SERBET e, portanto, não merecem consideração, sendo certo que a decisão •· :r:ar:,o?-· 

da Comissão de Licitação pela habilitação da licitante SERBET deve ser mantida. 

III- DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A licitante RIZZO tenta, sem sucesso, impugnar a maior parte dos 

atestados de capacidade técnica apresentados pela SERBET para sua habilitação. Para 

tanto, faz uso de argumentos infundados e apelativos, os quais são facilmente afastados 

pela simples análise do teor dos mencionados atestados oportunamente apresentados. 

Dentre as razões infundadas, a Impugnante alega que o atestado 

apresentado nas fls. 580/581 é dúbio, por fazer constar as conjunções "E/OU", entretanto, 

tal argumento merece ser desconsiderado pelo pouco senso de interpretação por parte da 

concorrente RIZZO. Vejamos: 

No atestado ora impugnado consta que "A empresa é responsável 

pela implantação dos serviços bem como instalação, operação e manutenção de todo o 

estacionamento rotativo da cidade, cuja operação é feita através de cartão e/ou 

raspadinhas, e/ou sistema digital multivagas emissor de bilhete(. .. )" 

Todavia, diferente do que a empresa Impugnante entende ser 

correto, as conjunções "e/ou", são usadas oara indicar a possibilidade de duas situações 

ou elementos distintos poderem ser considerados separadamente ou em conjunto. o que 

no presente caso, atesta que a concorrente SERBET atende não só uma, mas todas as 

possibilidades acima descritas. 

Portanto, nota-se que além da presente concorrente cumprir todos 

os requisitos técnicos do edital, restou demonstrado que a única vontade da RIZZO é de 

tumultuar o processo. 

No mais, caso ainda exista qualquer dúvida em relação as 

informações e documentos apresentados pelas licitantes, à Comissão de Licitações é 

resguardada a prerrogativa de promover diligências para saneamento desses pontos. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União já pacificou seu 

entend imento pela obrigatoriedade da realização dessas diligências antes do 

estabelecimento do juízo pela desclassificação da licitante: 
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Ao se constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições ·tat'~a 
'3. 

legais ou editalícias, especificamente dúvidas que envolv~~ ttos-a.,C\1\,..?1 
C c. C'~ r, 

critérios e atestados que objetivam comorovar a habi/i(acãô ·"'\~:e'J~ta 

das emoresas em disouta, o responsável pela condução do 

certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar 

o conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de 

decisão da Administração (art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993). 

(Acórdão 3418/2014- Plenário) 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informação exigida pelo edital, quando a documentação 

entregue contiver de maneira implícita o elemento 

supostamente faltante e a Administração não realizar a 

diligência prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, por 

representar formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade 

do certame. (Acórdão 1795/2015- Plenário) 

Assim, resta cabalmente demonstrado, portanto, que as alegações 

da licitante RIZZO não merecem prosperar e, portanto, deve a habilitação da licitante 

SERBET ser mantida. 

IV - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

As licitantes RIZZO e CONSÓRCIO VITÓRIA DA CONQUISTA 

DIGITAL alegam que parte dos atestados de capacidade técnica da SERBET, assinados no 

período de 2014 a 2018, que tem como responsável técnica a arquiteta Camila Lopes 

Braga, não são válidos considerando que o contrato de prestação de serviços com a mesma 

fora assinado apenas em Outubro/2018. 

Todavia, como é sabido, o Código Civil em seu art. 598, regulamenta 

que os contratos de prestação de serviço terão como prazo máximo 4 (quatro) anos de 

duração: 

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por 

mais de quatro anos, embora o contrato tenha por causa o 

pagamento de dívida de quem o presta, ou se destine à execução 

de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, 

dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra. 
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Deste modo, a SERBET se policia no sentido de renovar o contrato a a:a r.ta"Ç 
~,~_,c\Z ia ·~r ,a'2':\.Ô 

com seus profissionais técnicos no período máximo de dois anos, a fim de se manrer ~r.•\ r · ra 
i>;a~oe 

regula r perante o CAU e aos órgãos licitantes. 

111 - PERÍ ODO E PRAZOS 

A presta~o de serv ços técnicos terá duraçlo de 24 (vinte e 
quatro) meses com lnícto em 01 de Novembro de 2016 até 01 de 
Novembro de 2018. Sendo que qualquer das partes poderá rescindir 
o contrato a qualquer momento desde que comunicado a outra parte 
num período de 30 dias de aotecedªncia. Este mesmo contrato 
poderá ser renovado após o término se ambas as partes 
concordarem. 

til· PEtfooo .E HAlOS ., 
I 

A pres oçOo de~ técnicos fer6 dur~ 
de 24 meses com Wdo em 01 d& novembro de 2014 oté 01 de 
novembro de 2016. s'endo qoo qoolquer dos porfes ~ resàldr o 
controlo o quolquer momento desde que comunlcddo o outro porte 
num período C"& 30 dlOs de ontecedêndo. Este mesmo controlo pode{ó 
ser renovodo opós o téfrnlno se ombos os portes concort:Jorem. 

Portanto, novamente não há o que se falar em irregularidades na 

documentação apresentada pela SERBET, devendo sua habilitação ser mantida. 

V- DA SUPOSTA INCOMPATIBILIDADE DAS ATIVIDADES EXECUTADAS PELA 

ARQUITETA COM O OBJETO DO CERTAME 

Tanto o Consórcio Vitória da Conquista Digital, quanto a SINALVIDA 

alegam descumprimento do item 5.4.3 do edital por parte da SERBET, supondo que o 

profissional técnico apresentado não possui competência para a execução do contrato, 

pelas seguintes razões: 

O Consórcio Vitória da Conquista Dig ital afirma que, no presente 

caso, profissionais da área de arquitetura e urbanismo não possuem capacidade técnica 

para executar o objeto do contrato ora licitado, sendo apenas os engenheiros detentores 

de tal competência. 

Todavia razão não lhe assiste, uma vez que de acordo com a 

resolução do CONFEA no 218/73, ainda em vigor, tanto o engenheiro civil, quanto o 

arqu iteto, dentro de suas limitações, possuem a mesma capacidade de execução: 

Art. 1 o - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 
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Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam d r.:rança 
L ,~.,a Rosa a 

designadas as seguintes atividades: uc' rht <'"' r.'CI2G-3 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 -Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05- Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

parecer técnico; 

Atividade 07- Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 

divulgação técnica; extensão; 

Atividade 09- Elaboração de orçamento; 

Atividade 1 O - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 -Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, 

operação, reparo ou manutenção; 

Atividade 16- Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 

instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico 

Art. 2° - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

I- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta 

Resolução, referentes a edificações, conjuntos arquitetônicos e 

monumentos, arquitetura paisagística e de interiores; planejamento 

físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e correlatos. 

( ... ) 
Art. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 

I- o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta 

Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos 

e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e 

de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem 

e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e 

correlatos. 
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Art. 9° - Compete ao ENGENHEIRO ELETRONICO ou à Oj>;enoe;ra 

ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODAUDADE ELETRÔNICA ou ao 

ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 o desta 

Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; 

equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e 

telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 

eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 

Não obstante, a Lei 12.378/10, que regulamente o exercício da 

Arquitetura e Urbanismo, prevê a seguinte competência: 

Art. 2º As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista 

consistem em: 

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento físico­

territorial, planos de intervenção no espaço urbano, metropolitano 

e regional fundamentados nos sistemas de infraestrutura, 

saneamento básico e ambiental, sistema viário, sinalização, tráfego 

e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial e 

ambiental, parcelamento do solo, loteamento, desmembramento, 

remembramento, arruamento, planejamento urbano, plano diretor, 

traçado de cidades, desenho urbano, sistema viário, tráfego e 

trânsito urbano e rural, inventário urbano e regional, assentamentos 

humanos e requalificação em áreas urbanas e rurais; 

Deste modo, considerando o respaldo legal da normativa do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, bem como da Lei Federal n° 12.378/10, e 

tendo em vista a previsão em edital referente a aceitação de três profissionais distintos, 

não há o que se falar em incompetência profissional, devendo as alegações acima citadas 

serem desconsideradas. 

Por sua vez, a SINALVIDA supõe que a SERBET não atende ao 

requisito do ed ital dado que as CAT's vinculadas aos atestados não atribuem atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação por constar apenas "Projeto e execução 

de sistema viário e acessibilidade; Projeto e implantação de sistema especializado de 

tráfego e trânsito de veículos e sistemas de estacionamento; Projeto e execução de 

sinalização viária" 
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Entretanto, diferente do que a Impugnante alega, todas 

atividades registradas em CAT no nome da Arquiteta Sra. Camila Lopes Braga, atende; 

exigido no item 5.4. 3 : 

5.4.3. Comprovação, em nome do responsável técnico, 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, devidamente 

registrado(s) na entidade profissional competente, devendo 

constar, obrigatoriamente, os serviços abaixo descritos: 

a) CREA -Engenheiro Civil ou CAU- Arquiteto, que comorove 

execucão de orojeto da sinalizacão vertical e horizontal 

em vias e logradouros oúblicos conforme resolução do 

CONFEA 218-732; 

Portanto, considerando que as CAT's apresentadas nas fls. 

576/579, 583/587, 590/593, 597/601, 609/614 e 620/626 constam a execução de projeto 

da sinalização vertical e horizontal nas vias e logradouros públicos, não há o que se falar 

em descumprimento ao edital, devendo a empresa SERBET manter-se habilitada. 

IV- DO SUPOSTO NÃO CUMPRIMENTO AO ITEM 5.4.4 DO EDITAL 

A concorrente SINAL VIDA, insiste em alegar quanto a irregularidade 

na documentação da Licitante SERBET, arguindo que os atestados técnicos comprovam 

apenas a capacidade da pessoa jurídica e não do profissional. 

"Contudo é necessário ressaltar que. o item 5.4.4 do edital faz 

mencão aoenas a qualificacão TÉCNICA OPERACIONAL, ou 

seja, quanto a qualificacão técnica da pessoa jurídica: 

5.4.4. Comprovação Técnico Operacional, em nome da licitante, por 

meio de Atestado(s) Técnico(s), fornecida(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, no qual se indique que a licitante 

executou atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, comprovando a execução de projeto e implantação da 

sinalização vertical e horizontal em vias e logradouros públicos 

municipais, operação, administração e gerenciamento de Sistema 

de Estacionamento Rotativo de vagas operadas ou em operação, 

devendo constar, obrigatoriamente, dos atestados dos serviços 

abaixo descritos( ... )" 
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r. rança 
Entretanto, nota-se um pequeno equívoco por parte da impugnant~ a Rosa da~ :a 

\_.UC\C. ('~ r,tCIL\"1 

visto que a qualificação técnica operacional se faz através dos atestados de capae~aade~l."~~renoalfa 

técn ica, enquanto a qualificação profissional se dá através das CAT's- Certidões de acervo 

técn ico, logo, uma vez que a SERBET apresentou atestados que cumprem com os requisitos 

ed ita lícios, não há o que se falar de irregularidades. 

Ademais, cabe ressaltar que o vínculo entre a licitante e seu 

profissional técn ico, se dá através do contrato de prestação de serviços, sendo 

desnecessária a vincu lação de declaração de compromisso, até porque tal procedimento 

se aplica apenas pa ra o registro da CAT no CAU, e não para fins de habilitação em um 

processo licitatório. 

VII - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: SPED 

Ainda, no que se refere as alegações da licitante RIZZO sobre a 

ausência do cód igo para verificação da autenticidade do SPED apresentado pela licitante 

SERBET, também resta evidente serem infundadas e ilóg icas. 

Primeiramente, cabe ressaltar que, conforme fundamentado pela 

empresa impugnante, o SPED - Sistema Público de Escrituração Digital é um sistema 

reconhecido pela Receita Federal para simplificar e agilizar os processos de validações 

fisca is, escrituração e conferência de documentos garantindo que as empresas possam ter 

ma ior t ransparência, reduzindo os riscos de fraude e sonegação, através do código de 

autenticação. 

No entanto, apesar de mostrar conhecimento sobre o formato do 

referido documento, e por estar tão determinado em apontar as supostas irregularidades 

dos seus concorrentes, a RIZZO insiste em declarar que no balanço patrimon ial 

apresentado pela SERBET não consta o código de conferência para autenticidade. 

Ao contrário do alegado, é possível verificar que o balanço 

patrimon ial (fls. 644 a 657) , apresenta o código de autenticação: 
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RECIBO OE ENTREGA OE. ESCRJTURAÇ.ÃO CONTÁBIL DIGITAL 

fOEHtlFICAÇAO DO TI'IULAROA ~ 
J 

---L Oi).M10illà:O 

..;._._;_~ !?fJUf~~OOMA.SII.LTO.t. __ . ---------------' 

Assim, novamente, caso a autoridade responsável pela análise da 

habil itação da licitante SERBET se deparasse com qualquer dúvida em relação ao 

documento apresentado, poderia realizar as diligências necessárias para suprir todo e 

qualquer ponto dúbio. 

VIII- DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL PELAS CONCORRENTES RIZZO, RSBC E 

E-PARKING 

Como se verá adiante, as licitantes RIZZO, RSBC e E-PARKING não 

cumpriram, em sua totalidade, as exigências previstas em edital, devendo, portanto, 

manterem-se inabilitadas. 

VIII.I- DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE RIZZO 

A concorrente Rizzo Parking and Mobility 5/A deixou de cumprir, 

integralmente, os itens 5.2.2, 5.2.7 e 5.4.3. 

No que tange ao item 5.2.2, dentre os documentos exigidos, a 

licitante deixou de apresentar os documentos pessoais dos administradores da sociedade: 

5.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 

responsabilidade limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Em sua defesa, a RIZZO defende que apresentou diversos 

documentos, tais como ata de assembleia geral para aprovação de contas e ata de eleição 

e posse da diretoria, que comprovam a titularidade dos sócios e administradores através 

das assinaturas. 
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"Tal ata é apta a comprovar o quadro de diretores da empresa, n. sa ôa r.tan~a 
. . . - c'~"'\a \,o ri<I'Zl..a 

mot1vo pelo qual atendemos o 1tem 5.2.2 e a deCJsao dev~ au_~'t r~ · ta 

reformada declarando a recorrente habilitada" 

Todavia, tal entendimento é equivocado uma vez que tanto o edital, 

quanto a Lei Federal são claros no sentido de definir a exigibilidade da apresentação de 

documentos comprobatórios dos sócios e/ou administradores, restando apenas nítido a 

tentativa frustrante da Impugnante em tentar contornar seu erro. 

Noutro ponto, a RIZZO rebate a decisão da d. Comissão que a 

inabilitou pelo descumprimento pelo 5.4.3, alínea "d": 

"Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados pela empresa, 

juntados às fls. 211 e 250/1.233 da documentação digital 

disponibilizada, não atendem o requisito "compatível com o objeto 

desta licitação" no tocante ao tempo atestado, vez que o primeiro 

fora fornecido com cinco meses do início das operações do sistema 

e o segundo, com um mês, o faticamente se deduz da 

impossibilidade de se atestar a adequada prestação dos serviços:.. 

Verificou-se também que a referida emoresa não atendeu ao 

quanto disoosto no Edital, em seu subitem 5.4.4, alínea d, 

que versa sobre treinamento de funcionários, haja vista que 

os funcionários do "PDVs" (Pontos de Vendas credenciados), 

não são funcionários da emoresa (fls. 245/1.233). " 

A licitante alega que, apesar de no atestado constar apenas o 

fornecimento de treinamento para PDV'S credenciados, a mesma fornece treinamento para 

todos os funcionários relacionados a operação. 

Entretanto, cabe frisar que a exigência prevista na alínea "d" requer 

que seja comprovado o treinamento dos FUNCIONÁRIOS DA CONCEDENTE, logo, por mais 

que a RIZZO alegue propiciar treinamento para seus funcionários, o mesmo não se aplica 

ao presente caso, sendo necessária a comprovação nos atestados de capacidade técnica, 

por se tratar de exigência obrigatória com caráter desclassificatório. 

Por f im, no que diz respeito ao descumprimento do item 5.2.7, 

quanto a habilitação jurídica, a Licitante deixou de apresentar três das seis declarações 

exigidas em edital , quais sejam: 
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5.2. 7. Declaração subscrita pelo representante legal da prd[:JiiiiJe r r'\ . 

_ . _ . ·'..,·ee1~1ra 
(Anexo III- Declaraçoes e Compromissos) de que ela nao mcorre • :.~ 

em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

a) Que não foi declarada inidônea oor ato do Poder Público; 

b) Que não está imoedida de transacionar com a 

Administracão Pública Federal, Estadual e Municioal; 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos servicos prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 f cinco) 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 

artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.2.8. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 

n° 8.666/93, acrescido pela lei no 9.854/99, conforme Anexo III­

Modelo I. 

5.2.9. Declaração devidamente assinada, atestando o conhecimento 

e aceitação de todos os termos deste Edital e seus anexos (Anexo 

III - Modelo I) . 

Logo, considerando o disposto no item 5.4.5 do edital, deve a 

respeitável Comissão manter a inabilitação da Concorrente por não cumprir de modo 

integral as exigência editalícias. 

VIII.II- DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE RSBC 

A licitante RSBC, por sua vez, deixa de cumprir integralmente o item 

5.4.4 do edital, que diz respeito a comprovação técnica operacional, conforme bem 

pontuado pela respeitável Comissão em sua nota de julgamento: 

"Não se sabe o motivo da juntada, às fls. 749- 759/1.233 da 

documentação digital disponibilizada, de Termo de Credenciamento 

procedido junto à Transalvador, com inserção às fls.759/1.233 do 

edital daquele chamamento, visto que tal documento ainda que 

estivesse completo, não substitui o Atestado de Capacidade Técnica, 

exigido no subitem 5.4.4 do Edital; No Atestado de Capacidade 

Técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Campo Formoso (fls. 
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761/1.233) não consta o número de vagas e tampouco, treinamJr.HfJZ N''lt (11 ~~n26-3 

de funcionários da empresa, como determina subitem 5.4.4, alíneas t'regoe~ra 

c e d do instrumento convocatório." (fls. 77-78) 

Dentre os atestados apresentados pela Impugnante, apenas dois de 

fato comprovam a capacidade operacional da pessoa jurídica, todavia, acabam por 

apresentar falhas que inviabilizam a aplicabilidade no presente certame. 

Em sua defesa, a RSBC alega que o atestado da Transalvador 

apresenta todos os requisitos exigidos em edital, sendo de uma significativa operação, 

entretanto, como bem posto pela Comissão Julgadora, o mesmo não pode ser 

caracterizado como um atestado de capacidade técnica por se tratar apenas de um 

credenciamento. 

Quanto ao atestado de Campo Formoso, a Impugnante defende que 

consta a informação de treinamento de funcionários da empresa, contudo, não comprova 

a quantidade de vagas que guarnece o atestado, logo, considerando a omissão do número 

de vagas e tendo em vista que o termo de credenciamento da Transalvador não pode ser 

admitido, a inabilitação da Licitante é de fato fundamentada. 

Ademais, quanto a alegação da RSBC em relação a inobservância da 

lei ao se exigir um quantitativo mínimo em atestados de capacidade técnica, cabe defender 

a exigência posta pela Comissão, uma vez que a exigência é mais do que necessária para 

a segurança jurídica do órgão Licitante, sendo pacificada pelos Tribunais de Contas dos 

Estados: 

"Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação 

da qualificação operacional, nos termos do inciso li, do artigo 30 da 

Lei Federal n° 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos 

de prova de execução de serviços similares, desde que em 

quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução 

pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente 

justificado. " 

VIII.III- DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE E-PARKING 

A licitante E-parking estacionamento inteligente deixa de cumprir, 

em parte, os subitens 5.4.4, 5.2. 7 e 5.5.6. 
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Quanto ao item 5.4.4 a respeitável Comissão pontua que "A referida 

empresa não atendeu ao quanto disposto no Edital, em seu subitem 5.4.4, alínea d, que 

versa sobre treinamento de funcionários, consoante se verifica no Atestado de Capacidade 

Técnica juntado às fls. 56/82 (da Prefeitura Municipal de Serrinha)'~ razão pela qual o 

atestado não deve ser validado. 

Em sua defesa, a Impugnante alega que a Comissão não pode exigir 

que o objeto licitado seja idêntico ao transcrito no atestado, devendo ser aceito o serviço 

similar e compatível. 

Todavia, o fato aqui discutido é que a Concorrente, em meio a 

documentação de qualificação técnica, não apresentou atestado compatível com as 

características exigidas em edital, e apesar da Impugnante fundamentar suas alegações 

não significa que a Municipalidade não possui o direito de exigir características que 

entendem ser de maior relevância para o certame. 

No mais, no que diz respeito ao descumprimento do item 5.2. 7, 

quanto a habilitação jurídica, a Licitante deixou de apresentar três das seis declarações 

exigidas em edital, quais sejam: 

5.2. 7. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente 

(Anexo III- Declarações e Compromissos) de que ela não incorre 

em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

a) Que não foi declarada inidônea oor ato do Poder Público; 

b) Que não está imoedida de transacionar com a 

Administracão Pública Federal, Estadual e Municioal; 

c) Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos servicos prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) 

d) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 

artigo 9° da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5.2.8. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 

n° 8.666/93, acrescido pela lei n° 9.854/99, conforme Anexo III­

Modelo I. 
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5.2.9. Declaração devidamente assinada, atestando o conheci~"'fa--:'lt r~ r.', 2G..S 
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e aceitação de todos os termos deste Edital e seus anexos (Anexo 

III - Modelo I). 

Logo, considerando o disposto no item 5.4.5 do edital, deve a 

respeitável Comissão manter a inabilitação da Concorrente por não cumprir de modo 

integral a exigência editalícia. 

Por fim, a concorrente E-Parking deixou de cumprir o item 5.5.6 por 

não apresentar cóp ia autenticada dos documentos comprobatórios de todos os sócios 

administradores: 

"A pessoa jurídica E-PARKING ESTACIONAMENTOS L TDA, inscrita 

no CNPJ no 22.257.601/0001-17, por estar em desacordo com o 

item do Edital "5.5.6. Os documentos para habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por membros da Comissão 

Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial.'~ uma vez que apresentou os documentos que se seguem 

em cópias simples: documentos comprobatórios de seus 

administradores" (fls. 79) 

Em sua defesa, a Impugnante alega que ao menos o documento de 

um dos administrados foi apresentado devidamente autenticado e deve ser considerado, 

tendo em vista que os administradores possuem poder para assinar isoladamente, razão 

pela qual não se é necessária a apresentação dos documentos de todos os sócios. 

Todavia, razão não lhe assiste uma vez que os argumentos 

pleiteados não fazem sentido, havendo um grande erro de interpretação, ou apenas uma 

frustrante tentativa de reverter a situação, considerando que tanto o edital quanto a Lei 

são bem claras sobre a necessidade de comprovação dos documentos pessoais de todos 

os sócios responsáveis pela sociedade. 

Portanto, considerando o acima exposto requer seja mantida a 

inabilitação da licitante e-parking pelas razões justificadas. 

IX - DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, uma vez cabalmente afastadas as razões do 

recurso ora impugnado, requer: 
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a) O recebimento destas contrarrazões para que seja \>;e() 

considerado improcedente o recurso apresentado pelas empresas RIZZO, SINALVIDA e 

Consórcio Vitória da Conquista Digital, por total falta de respaldo fático e jurídico; 

b) Seja mantida a habilitação da empresa SERBET para 

homologação do certame de Concorrência Pública no 002/2020; 

c) Seja mantida a inabilitação das empresas RIZZO, 

RSBC e E-PARKING, pelas razões acima expostas. 

Aguarda-se deferimento. 

Joinville, 08 de outubro de 2020. 

ANA CAROLINA 
Assinado de forma digital por 
ANA CAROLINA FERRAZ DE 

FERRAZ DE I ALMEIDA ROCHELLE 

ALMEIDA ROCHELLE ~~~~~.: 2o2o.l o .os1 4:2o:s6 
/ 

SERBET - Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil S.A. 

CN PJ no 00.999.705/0001-64 
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